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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

. xcípio 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 21/2023 	 FLS 

PROCESSO LICITATÓRIO N 9  107/2023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO $PLA 

DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA PARA LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL DE IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DAS MARGINAIS 
BR 373 E 158. 

DATA: 11.08.2023 	 RATIFICAÇÃO: 11.08.2023 

F.H. KURPEL E CIA LTDA 
CNPJ n9 10904.6871000143. 
VALOR TOTAL R$ 1s.110.00 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINIST 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para 

Licenciamento Ambiental de implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158. 

Justificativa: 

A elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA, faz parte do Processo de 

Licenciamento Ambiental, para a Implantação das obras das marginais 373 e 158, 

considerando que é uma obra de grande interesse público, visto que vai dar maiores 

condições de trafegabilidade aos munícipes. 

A implantação da infraestrutura das marginais, são ações importantes para o fluxo de 

veículos e o desenvolvimento do município de Coronel Vivida, 

O Plano de Controle Ambiental - PCA, faz parte do processo de elaboração da LAS - 

Licença Ambiental Simplificada, modalidade de Licença Ambiental para a execução do Projeto 

das Marginais 373 e 158, junto aos órgãos estaduais e o cumprimento no que determina a 

legislação vigente. 

A contratação será necessária, visto que o município de Coronel Vivida, não possui 

em seu quadro de profissionais, uma equipe multidisciplinar para a elaboração do PCA. 

Do valor: 

O valor ajustado para a execução do objeto é de R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez 

reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE 
ANDERSON MANQUE 

BARRETO:96731 10999 
1 	 0.d 2023 08 10 1 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - DISPENSA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para 

Licenciamento Ambiental de implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QTD 111\11 COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITR$ 

TOTAL 

R$ 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE 

AMBIENTAL - PCA, CONFORME ART. 

11, INCISO VIII DA RESOLUÇÃO SEMA 

N9 46/2015 	E ANEXOS III 	E 	IV, QUE 
(ESTABELECE REQUISITOS, DEFINIÇÕES, 

1,00 UN 23709 15.110,00 15.110,00 
CRITÉRIOS, 	DIRETRIZES 	E 
PROCEDIMENTOS 	ADMINISTRATIVOS) 

REFERENTES A ELABORAÇÃO DO PCA, 

COM 	A 	RESPECTIVA 	ART 	DE  

PROFISSIONAL HABILITADO.  

R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez reais). 
(*Requisição de Necessidades n 2  451/2023 do LC) 

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. A empresa que apresentou a menor proposta foi à empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n 2  10.904.687/0001-43 com sede na Rua Voluntários 
da Pátria, bairro Centro no município de Chopinzinho- PR, CEP 85.560-000. Contato (46) 
3242-1567/ (46) 3242-1000 e-mail: idealambiental@outlook.com.  
2.2. O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e 
dez reais). Conforme proposto pela empresa. 

2.3. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento por item recebido de 

empresas do ramo pertinente ao do objeto, constante no processo. 

2.4. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.5. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

2.6. De acordo com a Lei Federal n 2  8.666/93, após a Cotação, verificado o menor preço, 

adjudica-se o produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica 

e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei Federal n2 8.666/93, em seus 

incisos l e IV. 

3. Da Razão da Escolha do Fornecedor: 

3.1. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a F.H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta 

nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida.pr.gov.br  
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3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 

4.1. A elaboração do 	Plano de Controle Ambiental - PCA, faz parte do Processo de 

Licenciamento 	Ambiental, 	para a 	Implantação 	das obras 	das 	marginais 373 	e 	158, 

considerando que é uma obra de grande interesse público, visto que vai dar maiores 

condições de trafegabilidade aos munícipes. 

4.2. A implantação da infraestrutura das marginais, são ações importantes para o fluxo de 

veículos e o desenvolvimento do município de Coronel Vivida. 

4.3. O Plano de Controle Ambiental - PCA, faz parte do processo de elaboração da LAS - 

Licença Ambiental Simplificada, modalidade de Licença Ambiental para a execução do 

Projeto das Marginais 373 e 158, junto aos órgãos estaduais e o cumprimento no que 

determina a legislação vigente. 

4.4. A contratação será necessária, visto que o município de Coronel Vivida, não possui em 

seu quadro de profissionais, uma equipe multidisciplinar para a elaboração do PCA. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 

5.1. Nota-se, que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, objetivando 

atender aos princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente 

contratação. 

5.2. A escolha pela Dispensa de Licitação se dá ao necessitar adquirir bens e serviços de 

pequena monta, devendo sopesar a carga burocrática de um certame licitatório e a 

eficiência e economicidade advinda da realização de uma dispensa de licitação prevista no 

inciso 1, do art. 24, da Lei 8.666/93. Desta forma, é válido despender importante soma de 

custeio e dedicação de recursos humanos para se valer de um processo que poderia ser 

substituído por um procedimento bem menos oneroso, rápido e eficaz. 

5.3. Salienta-se, todavia, que conforme consta expressamente do já transcrito art. 24, I, da 

Lei n 2  8.666/93, a licitação poderá ser dispensada quando o seu objeto não corresponder a 

`parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza 
e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente", condição que 

é consentânea no processo em questão. 

5.4. Isto posto, optamos pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação 

não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório. 

6. Dispensa Exclusiva para ME/EPP: 

6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 2  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar n 9  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das Obrigações da Contratada: 

7.1. Fornecer o objeto, em estrita conformidade com as especificações contidas neste e na 

proposta de preços apresentada, aos quais se vinculam, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornpras(coronelvivida.pr.gov.br  
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7.2. Comunicar imediatamente o Contratante, no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega do objeto e a qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias. 

7.3. A Contratada deverá garantir a qualidade do serviço prestado. 

7.4. Atender com prontidão as reclamações do objeto desta dispensa de licitação. 

7.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 

Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei Federal n, 2  8.666/93. 

7.6. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previ denciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.8. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência deste processo, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.9. Todos os casos atípicos não mencionados neste processo deverão ser apresentados à 

fiscalização para sua definição e determinação. 

7.10. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.11. Elaborar o Plano de Controle Ambiental - PCA, conforme Art. 11, Inciso, VIII da 

Resolução SEMA 46/2015 de 17 de junho de 2015 e Anexos III e IV, e a Respectiva ART de 

Profissional Habilitado. 

7.12. O PCA deverá contemplar a Implantação das duas vias marginais em ambos os lados, 

na rodovia BR - 373 e Rodovia BR - 158, sendo o lado direito com extensão de 4.683,90 

metros e lado esquerdo com extensão de 4.552,75 metros, totalizando 9.236,65 metros de 

pavimentação. 

8.Das Obrigações do Contratante: 

8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar a elaboração do projeto, sendo que o 

mesmo atestará a entrega, dentro das especificações contidas na Nota de Empenho e ordem 

de serviço. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste, 

podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas. 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 

8.5. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega do 

objeto. 

8.6. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, esclarecer dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

A 	 Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornpras(coronelvivida.pr.gov.br  
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9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da 

contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 

ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas neste Termo e Edital. 

10. Prazos e Critérios de Aceitação do Objeto: 

10.1. O objeto deste deve ser entregue em parcela única, mediante solicitação formal do 

Contratante, através de Nota de Empenho e Ordem de Serviços, emitidos pelo Município. 

Sendo que a entrega do serviço deve ser no prazo de até (três) meses. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O(s) pagamento(s) serão efetuados até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, 

após a entrega do produto/ou serviço solicitado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal. 

11.2. A nota fiscal/fatura deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total 

para cada produto/ou serviço, número da dispensa de licitação, número da nota de 

empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, 

inteligível, inviolável, ordenada e dentro de padrão uniforme. 

11.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, prova de regularidade 

para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente 

através do site http://www.tst.jus.br  em cumprimento com as obrigações assumidas na fase 

de habilitação do processo licitatório. 

11.4. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.5. Os pagamentos correrão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias 

(Despesas e Desdobramentos respectivamente) conforme reserva em anexo. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil e reserva em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a aquisição destes produtos nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 

tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

Praça Angelo Mezzomo, sin° - 855 50-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coronelvivida.pr.gov.br  
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fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta 

quanto ao objeto adquirido, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da Gestão e Fiscalização: 

14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) as atribuições previstas no Decreto Municipal n 9  
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor, o Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli 

Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7523 para as aquisições feitas pela Secretaria de 

Desenvolvimento Rural. 

14.3. A Administração indica como fiscal, a Diretora de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi, 

Decreto Municipal n 2  7949/22. 

Declaração do Gestor e Fiscal 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Uiase 
os 

 
Secretário de Desenvolvimento 

Rural 

Gestor 

11 e U ' !~~ 1V1 

Diretora de Meio Ambiente 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo de dispensa de licitação. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornpras(coronelvivida.pr.gov.br  
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INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA 
para Licenciamento Ambiental de implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 
UG OíU FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRLNC. 
00 11/01 555 2.043 Preservação Ambiental 595 4318 3.3.90.39.05 

11.001.18.541.0026.22 .043 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023 

II5EMIR ANTONIO AZILIER& 
CRCO25365-O/PR 



ESTADO DO PARANA 
Municipio de Coronel Vivida 	 FLS 
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Nr. da Reserva de Saldo: 4524 

1 - CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA 

Orgao: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 	 Cod.Reduzido 
Unidade: 01 DEPTO. MEIO AMBIENTE E RECURSO 	 595 
Dotacao: 185410026.2.043.3390.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

2 - CONTROLE DA DESPESA ORCAMENTARIA 

Saldo Anterior 	 R$ 	 31.084,05 

valor Reservado 	 R$ 	 15.110,00 
aldo Atual 	 R$ 	 15.974,05 

Coronel Vivida, 08.08. 

. 

Miemir MntOflO Az iem 
--- 	CRCR25.1 con 	li 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: meioambiente@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 11:12 
Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Fwd: ORÇAMENTO PCA - MARGINAL BR 158 
Anexos: Orçamento 201-2023 MUN CORONEL VIVIDA - PCA MARGINAL.pdf 

-------Mensagem Encaminhada ------- 
De: "IDEAL Assessoria Ambiental" <ambiental ideaIassessoria. eco. br > 
Para: "Meio Ambiente Coronel Vivida" <meioambienteccoronelvivida.pr.qov.br > 
Recebida: 1 de agosto de 2023 13:38 
Assunto: ORÇAMENTO PCA - MARGINAL BR 158 
Boa tarde, segue em anexo orçamento solicitado! 

Ficamos a disposição! 

p..IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL 
CREA 50.832/PR CREA 158679-6/SC 

VISITE NOSSO SITE 

www. idealassessoria. eco. br  
(46) 3242 1000 
Rua Voluntários da Pátria - 3930 1 Centro 1 CHOPINZINHO. 

Rua Pará - 109 1 Centro  1 FRANCISCO BELTRÃO. 
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ASSESSORIA AMBIENTAL, ARQUITETURA 
E SEGURANÇA DO TPAALHO 

Razão Social: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA/PR 

CNPJ: 76.995.45510001-56 

Objetivo: PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA 

Informações sobre nossa empresa no site 

www.idealassessoria.eco.br  

Proposta Comercial n° 20112023 



ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL 

Proposta 201/2023 

'4 ideal 
ASSESSORIA AMBIENTAL 

ATIVIDADE: ESTUDO AMBIENTAL 

LOCALIZAÇÃO: Coronel Vivida/PR 

OBJETIVO: Elaboração do Plano de Controle Ambiental (PCA) requisito para obtenção de licença 

ambiental para construção de via marginal a Rodovia BR 158.. 

ESPECIFICAÇÕES 

Resolução SEMA N°46 DE 17/06/2015 

Estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e procedimentos administrativos referentes ao 

Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental de empreendimentos viários terrestres, públicos 
e privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná. 

Art. 10. A Licença Ambiental Simplificada deverá ser requerida para obras e serviços a serem 

realizados na faixa de domínio de empreendimentos viários terrestres já consolidados, tais como: 

- Implantação de vias marginais; 

II - Pavimentação asfáltica de empreendimentos viários terrestres; 

III - Duplicação de empreendimentos viários terrestres pavimentados 
	

2 

Art. 11. Para instruir o procedimento de Licenciamento Ambiental Simplificado o 

empreendedor deverá apresentar os seguintes documentos: 

1 - Requerimento de Licenciamento Ambiental - RLA 

II - Cadastro de Empreendimento Viário - CEV; 

III - Certidão do Município quanto ao uso e ocupação do solo; 

IV - Comprovante de recolhimento de taxa ambiental; 

V - Para empreendimentos públicos, apresentar Decreto de Utilidade Pública; 

VI - Para empreendimentos privados, apresentar Transcrição ou Matrícula do Cartório de Registro 

de Imóveis atualizada (no máximo 90 dias); 

VII - No caso de interferência direta em propriedades de terceiros, apresentar a anuência dos 

mesmos; 

VIII - Plano de Controle Ambiental - PCA, conforme Termo de Referência apresentado no Anexo 03 

II - EQUIPE TÉCNICA MINIMA PARA ELABORAÇÃO DO PCAS 

Tipo 

Coordenador geral 

Coordenador técnico 

Responsável Técnico- Meio Fisico 

Responsável Técnico - Meio Biótico 

Responsável Técnico. Meio Sodoeconómico 

Formação sugerida 

Curso superior com comprovação de atividades na área ambiental 

Curso superior com comprovação de atividades na área ambiental 

Eng° civil, geólogo, eng° florestal, eng° ambiental. 

Biólogo, eng° florestal. 

Sociólogo, economista, geógrafo. 

OBSERVAÇÃO: 0s técnicos poderão exercer a função de responsável técnico do meio ambiente 

Ideal Assessoria Ambiental 	CNPJ n0  10.904.68710001-43 

Rua Voluntários da Pátria, 3930 - Centro - Chopinzlnho/PR Rua Pará, 109 - Centro - Francisco BettràolPR 

www.ideaIassessoria.eco.br  
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DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 

Estrutura do Plano de Manejo. 

ATIVIDADES TÉCNICAS 	 PRAZO 

Diagnóstico Ambiental da área de interferência 

•Diagnóstico Socioambiental da área de interferência 

viapeamento aereo (KUt-'R) ortomosaico ca area ce inierTerencia 
3 Meses 

Diagnóstico Socioeconômico 

Prognóstico (Identificação dos impactos ambientais) 

Medidas de controle 

EQUIPE TÉCNICA DE ATUAÇÃO NA PRESENTE PROPOSTA 

Os profissionais envolvidos nos trabalhos técnicos serão: 

NOME DO PROFISSIONAL FORMAÇÃO REGISTRO PROFISSIONAL 

André Ademir Ghidin Advogado / Geógrafo 
OAB PR 77.553 e CREA FR 

1 46.296/D 

Jonathan S. da Silveira Biólogo CRB10 108.230/07 D 

Jorge Ademir Medeiros Geólogo CREA PR 1 5.967/D 

Kennithy Kurpel Engenheiro Ambiental CREA PR 11 5.052/D 

Maiko Adriano Higut Engenheiro Civil CREA PR 159.999/D 

VALORES RELACIONADOS ÀS ATIVIDADES TÉCNICAS 

ATIVIDADE TÉCNICA QUANTIDADE R$ UNITÁRIO R$ TOTAL 

PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL 01 R$ 15.110,00 R$ 15.11 0,00 

TOTAL GERAL R$ 15.110,00 

Observação: 
7. Formas de pagamento: A combinar; 
2. Valor COM nota Fiscal; 
3. Taxas do IA T, ARTe matriculas atualizadas, certidões e demais taxas a cargo do contratante; 
4. Demais Projetos e/ou trabalhos técnicos não contemplados nesta proposta serão orçados de 

maneira isolada; 
5. Valor dos honorários não serão reajustados por eventual indeferimento do processo. 

• 	a 

Ideal Assessoria Ambientai 	CNPJ no 10.90U87i0001-43 

Rua Voluntários da Pátria, 3930 - Cantro - Chopinzlnho/PR Rua Fará, 109 - Centro - Francisco Beltrão/PR 

wwwideaiassessoria,eco.br 



-II~S ideal 
ASSESSORIA AMBIENTAL 

Orçamento terá validade de 60 dias. 

Para demais dúvidas ficaremos à disposição. 

Chopinzinho, 30 de Julho de 2023. 

APROVAÇÃO DA PROPOSTA 

Data __/......J_ 

Assinatura Responsável 

IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL 
CREA PR 50.832 
	

CREÂ SC 159.753-0 

Assinado de forma digital por 

	

KEN NITHY 	 KENNITHY KURPEL:0568252691 O 

KURPEL:0568252691 Q Dados: 2023.08,09 14:10:51 

KENNI HY  kML 
Responsável Técnico 
Engenheiro Ambiental 

Esp. em Ciência e Tecnologia Ambiental 

	

Perito Ambientai 	Cap. Recuperação de Áreas Degradadas 
Mestre em Engenharia Sanitária e Ambiental 

	

CREA PR 1150521D Visto RS 	 CREA SC 158.603-8 

Ideal Assessoria Arnbental 1 CNPJ n° 10.90.687/0001-43 
Rua Voluntários cia Pátria, 3930- Centro - Chopinzlnho/PR Rua Pará, 109 - Centro - Francisco Beltrão/PR 

www.idealassessoria,eco.br 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: meioambiente@coronelvivida.pr.gov.br  
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 11:13 
Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Fwd: Re: Orçamento para elaboração do PCA Marginais 
Anexos: ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

ELABORAÇÃO DE PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL.pdf 

------Mensagem Encaminhada ------- 
De: "Jean Zanelia" <jeanrzanelIaqmail.com > 
Para: meioambientecoronelvivida.pr.qov.br  
Recebida: 28 de julho de 2023 17:06 
Assunto: Re: Orçamento para elaboração do PCA Marginais 
Boa tarde, 
segue orçamento conforme solicitado. 

disposição, 

Não contém vírus.w.avast.com  

Em sex., 28 dejul. de 2023 às 15:47, <meioambiente(acoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, segue a solicitação de Orçamento para realização de dispensa de licitação para elaboração do PCA da 
Construção das marginais da BR 373 e 158 
O PCA deve seguir as normas de Resolução Sema 4612015 "Estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes 
e procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental de 
empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná. 

O trabalho a ser elaborado devera seguir os seguintes critérios para o PCA: 

Art. 10 da Resolução SEMA n°46 de 17 de Junho de 2015 9 (estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e 
procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental de 
empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná), o 
requerimento deveria ser enquadrado na modalidade Licença Ambiental Simplificada", in verbis: e o ANEXO 3 - 
TERMO DE REFERENCIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA com 
respectiva ART de profissional habilitado. 

Atenciosamente, 

Alice Lusco Salvi 
Di ra de Meio Ambiente 
Contato 46 3232-8326 
46 99932-0450 



/IP/\ 
7 
(FLS 

'VM 

ORÇAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 

DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA DA CONSTRUÇÃO DAS MARGINAIS DA BR 373 E BR 158 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR (R$) 

Plano de Controle Ambiental - PCA para 

construção das marginais da BR 373 e 

158 conforme Resolução SEMA 46/2015 

que estabelece requisitos, definições, 

critérios, diretrizes e procedimentos 

administrativos referentes ao 1 15.200,00 

Licenciamento Ambiental e Regularização 

Ambiental de empreendimentos viários 

terrestres, públicos e privados, a serem 

cumpridos no território do Estado do 

Paraná. 

Responsável pelo orçamento: Jean Rafael Dias Zanella 

Razão Social: Vinicius Dorigoni & Cia Ltda 

CPNJ: 28.710.392/0001-00 

Validade da proposta: 30 dias 

Data: 28 de julho de 2023. 

Vinicius Dorigo & Cia Ltda - CNPJ 28.710.392/0001-00 
Rua Guanabara, 690, Presidente Kennedy, Francisco Beltrão, PR 

Contato: Eastengenhariaambiental@gmail.com  —46 99124-4405 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
emo-s~ 

 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

28.710.39210001-00 	1 	 2210912017 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

VINICIUS DORIGONI & CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99 -6 -04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
74.10-2-02 - Design de interiores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206 -2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GUANABARA 690 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICPIC 	 UF 

85.605 -300 	 PRESIDENTE KENNEDY FRANCISCO BELTRAO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

EASTENGENHARIAAMBIENTAL©GMAIL.COM  (46) 9915
-
2464 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2210912017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910812023 às 11 :14:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  

De: me loa mbiente@ coro nelvivi da. prgov.br  
Enviado em: quarta-feira, 9 de agosto de 2023 11:15 
Para: empenhos@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: Fwd: Solicitação de Orçamento PCA Marginal 373 
Anexos: MODELO DE ORÇAMENTO PARA ALICE (1).docx 

Mensagem Encaminhada ------- 
De: meioambiente(coronelvivida.pr.qov.br  
Para: engambientalzanellaqmail.com , ivancarlos.bertoldo(qmail.com , ambiental(idealassessoria. eco. br  
licenciamentohidrica. eng. br  
Recebida: 24 de julho de 2023 16:52 
Assunto: Solicitação de Orçamento PCA Marginal 373 

Boa tarde, segue a solicitação de Orçamento para realização de dispensa de licitação para elaboração do PCA da 
Construção das marginais da BR 373 e 158. 
O PCA deve seguir as normas de Resolução Sema 4612015 'Estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e 
procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental de 
empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná. 

O trabalho a ser elaborado devera seguir os seguintes critérios para o PCA: 

Art. 10 da Resolução SEMA n°46 de 17 de Junho de 2015 9 (estabelece requisitos, definições, critérios, diretrizes e 
procedimentos administrativos referentes ao Licenciamento Ambiental e Regularização Ambiental de 
empreendimentos viários terrestres, públicos e privados, a serem cumpridos no território do Estado do Paraná), o 
requerimento deveria ser enquadrado na modalidade Licença Ambiental Simplificada", in verbis: e o ANEXO 3 - 

TERMO DE REFERENCIA PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL - PCA com respectiva 
ART de profissional habilitado. 

Atenciosamente, 

Alice Lusco Salvi 
Di ra de Meio Ambiente 
Contato 46 3232-8326 
46 99932-0450 
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Escritório de Dois Vizinhos - P8 
Rua Nossa Senhora de Fátima., SOlA - Centro - CEP: 85-598.000 

	
Rua Souza Naves, N' 70— Sala 01— Centro - CEP: 85-660.000 

Fone: (46) 3572 1009 / (46) 99977-76331 (46) 99907-4005 
	

Fone: 46) 3572 1009 / (46) 99977-7633 
E-mail: ivancarlos.bertoldo@gmail.com  / dcarlosengenharia@hotmail.com 

	
E-mail: ivancarlos.bertoldo@gmail.com  / d_carlosengenharia@hotmalicom 
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DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR (R$) 
Elaboração do PCA da Construção das 
marginais da BR 373 e 158. 1 28.360,00 

Razão Social: D'Carlos 

Responsável pelo orçamento: Ivan Carlos Bertoldo Engenheiro Ambiental CREA: 122814/D, 
Amarildo Antônio Tessaro Engenheiro Agrônomo CREA: 19328/D, Andrea Buss Tessaro 

Arquiteta e Urbanista CAU/BR - 00A1305450, Jéssica Cousseau Pilonetto Bióloga CRBi0: 
130227/07-O 

Validade da proposta: 25/08/2023 

Data: 25/07/2023 

IVAN CARLOS 	Assinado de forma digital 
por IVAN CARLOS 

BERT01—130:071 BERTOLDO:071 73977932 
Dados: 2023.07.25 15:39:55 

73977932 	0300 

Ivan Carlos Bertoldo 
Engenheiro Ambiental 
CREA-PR— 1228141D 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/7* 	() Ç\\  

1 FLS c'4(-" 	1 
1(-) 	 / 

'VM 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

11.376.84610001-47 	 23/1112009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

IVAN CARLOS BERTOLDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

D CARLOS PROJETOS TEC NICOS E ASSESSORIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultaria às atividades agrícolas e pecuárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R NOSSA SENHORA DE FATIMA 801 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO 	 UF 

85.598-000 	 CENTRO CRUZEIRO DO IGUACU 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3572-1413 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2311112009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910812023 às 11:18:40 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



MAPA COMPARATIVO PCA 

VINICIUS DORIGONI E CIA 
F.H. KURPELE CIA LTDA IVAN CARLOS BERTOLDO MENOR PREÇO 

LTDA 

Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ Valor unit. R$ Valor total R$ PMCV 

ELABORAÇÃO 	DO 	PLANO 	DE 	CONTROLE 

AMBIENTAL - PCA, CONFORME ART. 11, INCISO 

VIII DA RESOLUÇÃO SEMA N2 46/2015 E ANEXOS 

Unid 23709 
III 	E 	IV, 	QUE 	(ESTABELECE 	REQUISITOS, 

- R$ 	15.110,00 R$ 	15.110,00 R$ 	15.200,00 R$ 	15.200,00 R$ 	28.360,00 R$ 	28.360,00 R$ 	15.110,00 R$ 	15.110,00 
DEFINIÇÕES, 	CRITÉRIOS, 	DIRETRIZES 	E 

PROCEDIMENTOS 	 ADMINISTRATIVOS) 

REFERENTES A ELABORAÇÃO DO PCA, COM A 

RESPECTIVA ART DE PROFISSIONAL HABILITADO. 

VALOR TOTAL R$ R$ 	 15.110,00 R$ 	 15.200,00 R$ 	 28.360,00 R$ 	 15.110,00 

OBS: Os orçamentos das empresas foram coletados pelo funcionária Diretora de Meio Ambiente, Alice Lusco Salvi. 

Coronel vivida, 09 de agosto de 2023. 

Malra Soares 

Departamento de Compras 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

10.904.68710001-43 	 17/0612009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

E. H. KURPEL E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL E ARQUITETURA 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada 0)  

74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada 0)  

81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada 0)  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3930 

MUNICÍPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.560-000 CENTRO CHOPINZINHO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

IDEALAMBIENTAL@OUTLOOK.COM  (46) 3242-15671 (46) 3242-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1710612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0910812023 às 09:03:49 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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E. H. KURPEL E CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Os abaixo assinados, FAUSTO HENCEM KURPEL, brasileiro, 
maior, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente na Rua das 
Dálias, 3198, Bairro São José, Chopinzinho, CEP 85.560-000, portador da Cédula de 
Identidade n° 3.018.916-7, expedida pela secretaria de segurança publica do Paraná, e do 
CPF n° 427.082.909-59 e ROSANE DA APARECIDA FERNANDES brasileira, maior, 
solteira, nascida 24/02/1982, empresária, residente na Rua Maria Evanira Silvério s/n, 
Loteamenlo Vitória, Bairro Nossa Senhora Aparecida, Chopinzinho, CEP 85.560-000, 
portadora da Cédula de Identidade n°36.524.239-1 expedida pelo secretaria de segurança 
publica do Paraná, inscrita no CPF sob n° 043.410.989-42, por este instrumento particular 
e na melhor forma de direito, constituem entre si uma SOCIEDADE EMPRESARIAL 
LIMITADA, que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Primeira: A firma girará sob o razão social de F.H. KURPEL E CIA LTDA 
e terá sede e domicílio na cidade de Chopinzinho. Pr, na Rua das Dálias, 3198, sala, Bairro 
São José, Chopinzinho, CEP 85.560-000, ficando eleito o Ibro desta Comarca para ação 
fundada no presente contrato. 

Parágrafo único - A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, depósitos e 
escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 

Segunda: A sociedade iniciará sua atividades 15.06.2009, e o seu prazo de duração é 
indeterminado. 

Terceira: O objeto da sociedade será Prestação de Serviços de Assessoria em Recursos 
Humanos; Serviços de Assessoria em Gestão Empresarial, Assessoria Ambiental, Prestação de 
serviços com utilização de mão-de-obra braçal (limpeza, conservação, construção civil e 
acabamentos) 

Quarta: O capital social será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 
• 	(dez mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, neste ato integralizado em moeda 

corrente do País, subscritas pelos sócios como segue: 

LI 	14 KURPEL 
	

5.000 
	

RS 5,000,00 

ROSANE DA APARECIDA  FERNANDES 
	

5.000 
	

- R$ 5.000,00 

TOTAL 
	

10.000 
	

R$ 10.000 900 

Quinta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transfridas sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda, 
formalização, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

/J7 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

Fls02 

Sétima: A administração da sociedade ficará a cargo de ROSANE DA 
APARECIDA FERNANDES, a qual cabe a responsabilidade ou representação ativa e 
passiva da sociedade, em juízo ou fora dele podendo praticar todos os atos compreendidos 
no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. Uso da razão social será utilizado de forma 
isoladamente. 

Oitava: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra e economia popular, conta o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Nona: Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a ser 
Fixada anualmente pelo consenso unânime na assembléia de sócios. 

Décima: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminado em 31 
de dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e 
efetuada a apuração de resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes. 

Décima Primeira: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer dos 
sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou aos sócios 
remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros 
líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no 

. 

	

	 prazo de três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por 
cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

Décima Segunda: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer título sua 
respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento dos demais sócios, ficando 
assegurada a estes a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na proporção 
das quotas que possuírem, observado o seguinte: 

- os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem a respeito da 
preferência no prazo de 30 (trinta) dias; 

LI - findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro. 

Décima Terceira: O sócio que, por divergir de alteração contratual deliberada 
pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar os demais, por escrito, com 
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antecedências do prazo mínimo de 30 (trinta) dias, flndo o qual o silêncio será tido corno 
desinteresse. 

Parágrafo único - Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do sócio 
retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço geral da sociedade, 
em lO (dez) prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data da retirada do sócio. 

Décima Quarta - A reunião dos sócios será convocada pelo Administrador e/ou sócio, 
com lO (dez) dias de antecedências, mediante expedição de carta convocatória, com local, 
data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse fim, 
depositarem na sede da sociedade. 

Décima quinta: A reunião anual, de sócios realizada até o último dia do mês de abril do 
ano seguinte, ou em qualquer época, mediante convocação dos administradores ou sócio, 
para tratar de assunto relevante para a sociedade. 

Décima sexta: Os sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias retiradas, 
a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuirem com prejuízo do capital. 

Décima sétima: Os sócios declaram para os efeitos de enquadramento corno 
microempresa que o volume da sua receita bruta anual não excederá no ano da constituição 
o limite fixado no INCISO 1, do artigo 2°, da Lei Federal n° 9.841 de 05/10/1999 , e que a 
empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no artigo 30  

desta Lei. 

Décima oitava: As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo 
quorum de instalação e de decisão serão pela maioria simples do capital social, nos casos 
em que a lei não exigir quorum maior. 

Décima nona: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Vigésima: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos 
preceitos do Novo Código Civil, e de outros dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em três vias de 
igual teor, que serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, 
sendo a primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná e as outras vias 
devolvidas aos contratantes, depois de anotadas. 
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Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei, que no estão impedidos de 
exercer o comércio ou a administração da sociedade mercantil em virtude de condenação 
criminal. 

Chopinzinho, PR, 10 de junho de 2009. 

FAUSTOEN 	URPEL 

R SANE DA AP 'CIDA FERNANDES 

Testemunhas: • 	
Ar5~ W_r, 3.51 l.356-8/SSP!PR 

Paulo Cezar l3ertella, RO: 5.1 12.181-3/SSP/l'R 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/06/2009 
SOBNúMERO:41206507112 
Protocolo: 091259955-9, DE 17106120,1 

F.H. KURPEL E CIA LTDA 	
LUIZ CARLOS SALVARa 
SECRETARIO GERAL 

La7 
r  
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
CNPJ: 10.904.68710001-43 	 NIRE 41206507112 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 2  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 
n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 
Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 2  

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

CLÁUSULA 1: Altera-se o objeto social da empresa que era: Prestação de serviços 

de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial; Prestação 

e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em prédios e em domicílios; 

Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso e estuque; Serviços de 

arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em questões de 

sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas de 

segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 
técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho. Por este instrumento passa a ser: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 

questões de sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultaria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultaria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésía; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

CLÁUSULA 2: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o art. 2.031 da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 

atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta 

data, as cláusulas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 

n 2  10405/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

F H KURPEL E CIA LTDA 

CNPJ 10.904.687/0001-43 

QUALIFICAÇAO DOS SOCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n 9  3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 
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• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 9  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 2  

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar e consolidar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições 

seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma 

societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: F.H. KURPEL E CIA LIDA. SEDE E FORO: Rua Voluntários da 

Pátria, n2 3.930, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FILIAIS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

- 	 mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 17 de junho de 2009. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 
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CNPJ: 10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 

questões de sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL - COTAS DOS SÓCIOS 
CAPITAL SOCIAL: R$ 35.000,00 (cem mil reais); QUANTIDADE DE COTAS: 35.000 
(trinta e cinco mil) cotas; VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 1,00 (um real); 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Sócio Cotas Capital Integralizado Percentual 

FAUSTO HENGEM KURPEL 34,100 R$ 34.100,00 97,43% 

ELCI MORAES KURPEL 900 R$ 900,00 2,57% 

TOTAL 35.000 R$ 35.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidos pela sócia 

indicada, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao 

interesse social. ADMINISTRADOR: FAUSTO HENGEM KURPEL. USO DA FIRMA: 
Individualmente. OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e 

caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. CAUÇÃO DE GERENCIA: 
Dispensada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, 

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
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contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL. 
A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas 

prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade, ou aos sócios herdeiros do 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 

falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% 

(trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 

doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 

MICRO EMPRESA, nos termos do Inciso II, do Art. 32  da Lei Complementar n 2  123, de 

14/12/2006. 

CLÁUSULA NONA: BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e 

prestará contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo 

inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 

compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, 

de forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 
As cotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, que se conceitue no direito de 

preferência na aquisição das cotas postas a venda, em igualdade de condições e 

preço, no prazo de 30 (trinta) dias, após notificação previa. Decorrido este prazo, 

poderão ser livremente negociadas, formalizando se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 

em 01 (uma) via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os 
seus termos, tanto por si como por seus herdeiros legais. 

Chopinzinho/PR, 28 de julho de 2020. 

FAUSTO HENGEM KURPEL. 	 ELCI MORAES KURPEL. 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

42708290959 FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 ELCI MORAES KURPEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2020 15:42 SOB N 20203963709. 

PROTOCOLO: 203963709 DE 29/07/2020 09:43. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003343936. NIRE: 41206507112. 

F.H. KURPEL E CIA LTDA 
JUNTA COM[RCLØ,L 

00 PARANÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO—GERAL 

CURITIBA, 31/07/2020 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste d:.cumento, se irnpress.:., fica sujeito a compr:.vaç.: de sua autenticidade nos respectLvs portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Rua 14 deDezembro,4091 - Fone(46)3242-1390 - Chopinzinho - PR 

PROCURAÇÃO 
Procuração bastante que faz F.H. Kurpel e Cia Ltda. na forma abaixo. 
S A 1 B A M quantos este Público Instrumento de Procuração bastante virem 
que aos vinte e três (23) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e 
um (2021), nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná em Cartório, 
perante mim Tabelião, compareceu como OUTORGANTE: F.H KURPEL E 
CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado na modalidade Sociedade 
Empresária Limitada com sede na Rua Voluntários da Pátria n° 3930, Sala, 
Bairro Cristo Rei, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, inscrita no 
CNJP/MF sob n° 10.904.68710001-43, NIRE 41206507112, neste ato 
representada por seu sócio administrador Fausto Hengem Kurpel, brasileiro, 
casado, empresário, natural de Chopinzinho, Estado do Paraná, nascido a 24 de 
junho de 1959, filho de Victor Kurpel e Terezinha Hengem Kurpel, com CI 
RG n° 3.018.916-7-SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 427.082.909-59, com 
endereço comercial na Rua Voluntários da Pátria n° 3930, nesta Cidade de 
Chopinzinho, Estado do Paraná, não possui endereço eletrônico e telefone n° 
46-999-158246, residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo n° 5.058, nesta 
Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, de conformidade com Nona 
Alteração e Consolidação Contratual registrada junto a Jucepar sob n° 
201945099474, em 10/07/2019, que já se encontram arquivadas nestas Notas 
no Arquivo de Contratos Sociais n° 027, Folhas n° 020/027, sendo apresentada 
Decima Alteração e Consolidação Contratual registrada junto a Jucepar sob 
no 20203963709 em 31/07/2020, e Certidão simplificada da Jucepar expedida 
em 22/12/2021, ora exibidas e que ficam arquivadas nestas Notas no Arquivo 
de Contratos Sociais n° 030, Folhas n° 021/028, conhecido de mim Tabelião a 
vista dos documentos apresentados, do que dou fé. E perante mim Tabelião, 
pela Outorgante por seu representante legal, me foi dito que por este público 
instrumento e nos termos de direito, nomeia e constitui seus bastante 
PROCURADORES: KENNITIIY KIJRPEL brasileiro, solteiro, maior, 
capaz, engenheiro ambiental, natural de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
nascido a 11 de janeiro de 1987, filho de Fausto Hengem Kurpel e Elci Moraes 
Kurpel, com CI RG n° 9.264.460-0-SSP-PR-09-10-17, inscrito no CPF/MF 
sob n° 056.825.269-10 com endereço comercial na Rua Voluntários da Pátria 
3930, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, com endereço 
eletrônico arnbientaI@idealacessoriass.eco.br , e telefone n° 46-999-192292, 
residente e domiciliado na Rua Frei Everaldo n° 5058, nesta Cidade e Comarca 
de Chopinzinho, Estado do Paraná, e ANDRIELI APARECIDA TAVARES, 
brasileira, solteira, major, capaz,arquiteta e urbanista, natural de Chopinzinho, 
Estado do Paraná, nascida a 06 de abril de 1995, filha de Vanderlan Tavares e 
Simone Macari Tavares, com CI RG n° 10.634.483-3-SSP-PR-11-05-16, 
inscrita no CPF/MF sob n° 072.168.359-21, com endereço comercial na Rua 
Voluntários da Pátria 3930, nesta Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, 

com endereço eletrônico ambienta] @idealacessoriass.eco.br , e telefone n° 
46-3242-1000, residente e domiciliada na Rua Brasília n° 4137, nesta Cidade e 
Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, a quem confere poderes amplos, 
gerais e ilimitados para, INDIVIDUALMENTE, gerir e administrar o 
estabelecimento da Outorgante, podendo comprar e vender mercadorias e 
serviços, à vista ou a prazo, emitir, aceitar, endossar faturas e duplicatas, 
Página 1 	 Continua na Página 2 
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assinando contratos e aditivos de qualquer espécie; receber tudo quanto seja 
devido a Outorgante, firmando recibos, dando e recebendo quitações; 
representar a Outorgante perante quaisquer Bancos e estabelecimentos de 
crédito, e cooperativas de crédito, abrindo e movimentando contas de 
depósitos; movimentar as contas de depósitos já existentes, podendo emitir e 
endossar cheques; retirar cheques depositados e devolvidos; requisitar 
talonários de cheques, saldos e extratos de contas; ter acesso a senhas, cartões 
magnéticos e correspondências: promover descontos de títulos assinando todos 
os documentos necessários; tomar empréstimos, convencionando prazos, juros 
e demais cláusulas, oferecer garantias, assinando contratos e aditivos de 
quaisquer espécies; comprar e vender veículos automotores, assinando os 
competentes documentos para a compra e a venda dos mesmos, firmando 
recibos, representando a Outorgante perante a Ciretran competente, podendo 
também requerer segunda via dos certificados de Registro, podendo ainda 
alienar os veículos adquiridos perante a instituição financeira competente, 
assinando todos e quaisquer documentos, praticando todo e qualquer ato 
necessário; participar de concorrências públicas por licitações, em qualquer 
nível e modalidade da administração pública federal, estadual, municipal, em 
todas suas fases e procedimentos, podendo formar lances, negociar preços, 
interpor recursos, desistir de sua interposição, assinar documentos referentes, 
com plenos poderes; representar a Outorgante perante a Justiça do Trabalho, 
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e autárquicas, requerendo 
e assinando o que preciso for, especialmente Receitas F eral e Estadual, 
INSS, JUCEPAR; contratar e demitir empregados; sinar contratos de 
trabalho com todas as cláusulas necessárias, promover anotações na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, firmar recibos, dar e receber quitação, 
praticando todo e qualquer ato de gestão do estab ecimento da Outorgante, 
embora aqui não expressamente referido, dando a Outorgante tu ~-por bom, 
firme e valioso, ficando os ora procuradores se pre sujeitos encargo de 
prestação de prestação de contas, não podendo s bstabelecer. O funrejus no 
valor de R$ 21,4 1, será pago pela guia n° 	000007639594-0. Assim o 
disse e dou fé, me pediu e eu lhe lavrei es i 	ento, que lhe li, achou 
conforme, aceitou, outorgou e assina comigo 	Tabelião, que o digitei, 
conferi, subscrevi, dou fé e assino em púbi o e 	o. . Protocolado sob n° 
392/2021 na data de 23/12/2021. Emol entos. R$83,46(VRC 384,62), 
Funrejus: R$21,41, Selo: RS1,80, Out rgante/Outorgado Adicional: 
R$2,17(VRC 10,00), FUNDEP: R$4,28, ISS N: R$4,28. Total: R$117,40. 
Selo Digital N° F271X7OqtF9RZ357kX8kJ4y3 

Chopin.zinho -PR, 23 de dezembro de 2021. 

H KURPEb-E URP A 
FAUSTO HENGEM 	EL 

SÓCIO ADMINISTRADOR DO OUTORGANTE 

14i-vc-oi- oé444 9eiv.v 

Página 2 	 Continua na Página 3 



o9é-vy' e-v-vv 

TabeUo de notas e Protestos -/PF 441.089.589-34 

	

Email: cartorioferrichc 
	

inho@gmail.com  

	

Rua 14 de Dezembro, 4091 - 	(46) 3242-1390 - Chopinzinho - PR 

Marcos Roger F 
Tabelião \ 

les -505 

\CO 	0\ \ u 
\.t 	O0  

•-) 

	

\ 9Oç 	
0ç, .' 	,\.-••• 

. - 

na 



éc  ío  Jr 5—V12da , 4  

[ENN1THY KIJRPEL 

J L 	 N11flAD 1 ÕR £MJS 

[264460_o 	Sst 

- 	 Ç*TANASC1M(TD 

825.269-1][11/O1/198] 

FIUACA 
P'USTO HENG2H KURPEL um 	

- 	!LCI MORAES KURPEL 

L) 	 itW€ 1. AMh lÇA 

[923971s4 	 2-3 /10/2 024 	
/08/2oo 

IO4TDQR 
UÀTÃJ41SO 

[cHoPINzINUO. iI 	
J[23/1o/2IIJ 

o 	 68905242275 
H17116O46 

cK PARANÁ 



/rcr:O  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CNPJ: 10.904.68710001-43 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:41:47 do dia 02/08/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/01/2024. 
Código de controle da certidão: 778E.6DC5.0879.4907 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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U6 Receita Estadual do Paraná 	 / 

Secretaria 	 da 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N 2  031232342-83 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.904.68710001-43 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3011112023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Município de Chopinzinh 
FLS_4 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.41410001-60 	e-mail: prefeiturachopinz!nho.pr.gov.br 
Fone (46) 3242-8600 - Fax j46 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kwpel, 3811 
85560-000 	 - 	CHOPINZ1NH0 	 - 	 PARANí 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 
Nome ........ 
CPF/CNPJ....  
Endereço. . 
Bairro....... 
Cidade...... 

187860 
F. H. KURPEL E CIA LTDA 
10.904.687/0001-43 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 
CENTRO 
CHO P1 NZ 1 NHO PR 

RG/Inscr ....  
Número......: 	3930 

FINALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

mitida em 02/08/2023. 
Jálida até 60 dias após a data de emissão desta. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/9399 
Código de autenticidade da certidão: 577494280577494 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 02 de Agosto de 2023. 
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JUM CAI^ 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.904.687/0001-43 

Razão 
ciaI: 	

F H KURPEL E CIA LTDA 

Endereço: 	AV XV DE NOVEMBRO 3788 SALA 4 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Val idade: 28/07/2023 a 26/08/2023 

Certificação Número: 2023072818482272183066 

Informação obtida em 02/08/2023 10:40:08 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 
	 ím 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 
Certidão fl ° : 38702277/2023 
Expedição: 02/08/2023, às 10:43:42 
Validade: 29/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.904.687/0001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.hr  



1010812023, 14:37 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

IS 46 

TC EPR 

Consulta de Impedidos de Licitar 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https:I/crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarlmpedidosWeblmPreSsao.aSPX 	 111 



TC  
/ãÍp/o  

1 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 10/08/2023 14:45:22 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Ç ão Social: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
PJ: 10.904.687/0001-43 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgâo gestor, dique AQUI. 

Órgâo Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

(,) 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~E 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 
10.904.687/0001-43 	 1 	 17106/2009 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

F. H. KURPEL E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
	

PORTE 
IDEAL ASSESSORIA AMBIENTAL E ARQUITETURA 

	
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Dispensada *) 
71.11-1 -00 - Serviços de arquitetura (Dispensada *) 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia (Dispensada *) 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
74.90-1 -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 3930 

1 MUNICÍPIO 	 UF CEP 1 BAIRRO/DISTRITO 
85.560-000 [CENTRO LCHOPINZINHO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
IDEALAMBIENTAL@OUTLOOK.COM  (46) 3242-15671(46) 3242-1000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 1710612009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos Constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10108/2023 às 14:18:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Empresa Fácil Paraná 

4io  

Empresa /Fác!I 
	 Li 

VMt 

Autenticidade de documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

203963709 

Data do Protocolo: 

29/07/2020 

Número de Registro: 

41206507112 

Arquivamento: 

1 
20203963709 

Acesso exclusivo dos órgãos 
estaduais e municipais 

Empresa: 

F.H. KURPEL E CIA LTDA 

Documento(s): 

i 

F < Voltar 

Atendimento onno 

https://wi.empresafaciI.pr.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocoloPRP204580784  1 	 112 
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F. H. KURPEL E CIA LTDA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
	

4 ),2 

CNPJ:10.904.687/0001-43 	 NIRE 41206507112 	

W1A 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzínho/PR, 

portador da cédula de identidade n 2  3.018,916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 

• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  524.916.179-00, residente e domiciliada a Rua Frei Everaldo, n 5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 2  3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 9  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 2  

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições seguintes, e, nas 

omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma societária. 

CLÁUSULA 1: Altera-se o objeto social da empresa que era: Prestação de serviços 

de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial; Prestação 

e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em desenvolvimento 

profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em prédios e em domicílios; 

Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso e estuque; Serviços de 

arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em questões de 

sustenta bilidade do meio ambiente; serviços de consultoria em sistemas de 

segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 
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técnica relacionados a segurança do trabalho. Por este instrumento passa a ser: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 

questões de sustentabi lida de do meio ambiente; serviços de consultaria em sistemas 

de segurança; Consultoria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetos de meio ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas. 

CLÁUSULA 2: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 

determina o art. 2.031 da Lei 10406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento 

atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito a partir desta 

data, as cláusulas no contrata primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 

n 2  10406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, 

DENOMINADA 

F H KURPEL E CIA LTDA 

CNPJ 10.904.687/0001-43 

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS: 

• FAUSTO HENGEM KURPEL, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial 

de bens, empresário, nascido em 24/06/1959, natural de Chopinzinho/PR, 

portador da cédula de identidade n2 3.018.916-7 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2  427.082.909-59, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, n 2  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000; 
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• ELCI MORAES KURPEL, brasileira, casada sob regime comunhão parcial de 

bens, empresária, nascida em 14/04/1961, natural de Chopinzinho/PR, 

portadora da cédula de identidade n 2  3.520,770-8 expedida pela SSP/PR e CPF 

n 2 524.916.179-00, residente e domiciliada à Rua Frei Everaldo, n 9  5.058, 

Bairro Verdi, na Cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o Nome 

Empresarial "F. H. KURPEL E CIA LTDA", tendo sua sede na Cidade de Chopinzinho, 

Estado do Paraná, à Rua Voluntários da Pátria, n 3.930, Centro, CEP 85560-000, 

inscrita no CNPJ sob n 2  10.904.687/0001-43, com contrato social devidamente 

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41206507112, por 

despacho em sessão de 17/06/2009, e Nona Alteração Contratual Consolidada 

devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n 

20194099474, por despacho em sessão de 10/07/2019, resolvem de comum acordo 

alterar e consolidar seu Contrato Social primitivo pelas cláusulas e condições 

seguintes, e, nas omissões, pela legislação específica que disciplina esta forma 

societária. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL - SEDE - FORO 
DENOMINAÇÃO SOCIAL: F.H. KURPEL E CIA LTDA. SEDE E FORO: Rua Voluntários da 

Pátria, n 2  3.930, Centro, na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, CEP 85560-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: FILIAIS: 
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE DURAÇÃO - OBJETO SOCIAL 

INÍCIO DE ATIVIDADES: 17 de junho de 2009. PRAZO DE DURAÇÃO: Indeterminado. 

TERMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 31 de dezembro de cada ano. OBJETO SOCIAL: 

Prestação de serviços de engenharia; Prestação de serviços de assessoria em gestão 

empresarial; Prestação e assistência técnica na área ambiental; Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; Prestação de serviços de limpeza em 

prédios e em domicílios; Construção de edifícios; Serviços de acabamento em gesso 

e estuque; Serviços de arquitetura; Atividade profissionais e técnicas (Consultoria em 
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de segurança; Consultaria médica em medicina do trabalho; Serviços de assistência 

técnica, consultoria e assessoria em projetas de meia ambiente); Serviços de perícia 

técnica relacionados a segurança do trabalho; Serviços de cartografia, topografia e 

geodésia; Serviço de aerofotogrametria; Atividade de produção de fotografias aéreas 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAL SOCIAL - COTAS DOS SÓCIOS 
CAPITAL SOCIAL: R$ 35.000,00 (cem mil reais); QUANTIDADE DE COTAS: 35.000 

(trinta e cinco mil) cotas; VALOR UNITÁRIO/COTA: R$ 1,00 (um real); 

PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS: 

Sócio Cotas 	Capital Integralizado Percentual 

FAUSTO HENGEM KURPEL 34.100 	R$ 34.100,00 97,43% 

ELCI MORAES KURPEL 900 R$ 900,00 2,57% 

TOTAL 35.000 R$ 35.000,00 100% 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO - USO DO NOME EMPRESARIAL - 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
A administração da sociedade e o uso do nome empresarial serão exercidas pela sócia 

indicada, na forma deste instrumento, vedado o uso em atividades estranhas ao 

interesse social. ADMINISTRADOR: FAUSTO HENGEM KURPEL. USO DA FIRMA: 
Individualmente. OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Ficam vedados: aval, endossos, fianças e 

caução de favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, CAUÇÃO DE GERENCIA: 
Dispensada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão de comum acordo, e, a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal, 

a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes, 

CLÁUSULA SEXTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra economia popular, 
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contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as Normas de defesa da concorrên 

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DISSOLUÇÃO SOCIAL. 

A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas 

prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade, ou aos sócios herdeiros do 

falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do 

falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% 

(trinta por cento) no prazo de seis meses e 50% (cinquenta por cento) no prazo de 

doze meses, tudo a contar da data do falecimento. 

CLÁUSULA OITAVA: DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

Os sócios declaram sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de 

MICRO EMPRESA, nos termos do Inciso II, do Art. 32  da Lei Complementar n2  123, de 

14/12/2006. 

CLÁUSULA NONA: BALANÇO GERAL - LUCROS/PREJUÍZOS 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o Administrador tem o dever e 

prestará contas ao outro sócio, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes balancetes mensais, inventário anual, balanço patrimonial e de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros ou perdas apurados. Podendo 

inclusive ser destinados a formação de reserva de Lucros Acumulados, ou 

compensação de prejuízo de exercícios anteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os lucros poderão ser distribuídos aos sócios a qualquer tempo, 

de forma proporcional à sua participação no capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. Os sócios não 

respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: TRANSFERÊNCIA DE COTAS. 

As cotas da sociedade são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, que se conceitue no direito de 

preferência na aquisição das cotas postas a venda, em igualdade de condições e 

preço, no prazo de 30 (trinta) dias, após notificação previa. Decorrido este prazo, 

poderão ser livremente negociadas, formalizando se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 

em 01 (uma) via, comprometendo-se as partes a cumprirem o exposto em todos os 

seus termos, tanto por si como por seus herdeiros legais. 

Chopinzinho/PR, 28 de julho de 2020. 

FAUSTO HENGEM KURPEL. 	 ELCI MORAES KURPEL. 
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Certificamos que o ato da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

0FF Nome 

42708290959 FAUSTO HENGEM KURPEL 

52491617900 ELCI MORAES KURPEL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/07/2020 15:42 SOB N 20203963709. 
PROTOCOLO: 203963709 DE 29/07/2020 09:43. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12003343936. NIRE: 41206507112. r 	- 	F.H. RURPEL E CIA LTDA 

JUNTA COMLRCRL 
DO PARANÁ 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 31/07/2020 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação, 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) t_ 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 10.904.687/0001-43 

Código de Controle: 778E.6DC5.0879.4907 

Data da Emissão: 02/08/2023 

Hora da Emissão: 10:41:47 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 02/08/2023, com validade até 29/01/2024. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Aurenticidade/Voftar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https:/Isolucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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1 Consulta a certidões emitidas pela Sefa 

4 SECRETARIA FAZENDA  

1 Informações do Documento 

Certidão 	031232342-83 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida CNPJ 10.904.687/0001-43 

para o CNPJ não consta no Cadastro de Contribuintes do 

1CM S/P R 

Data de 02/08/2023 10:42:24 

Emissão 

Data de 30/11/2023 

Validade 

[VOLTAR] 

Secretaria da Fazenda 

Av, Vicente Machado, 445 - Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa Tl,Ot 

www.fazenda.pr.gov,br/Servicos/Consultar-certidoes-emitidas-Sefa 	 111 



unicípio de Chopinzinh s 

ESTADO DODO PARANÁ 
CNPJ 76.995.41410001-60 	e-mail: prefeitura cliopinzinho.pr. gov.br  1VM 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kapel, 3811 
85560-000 	 - 	C'HOPINZINHO 	 - 	 PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número Cad..: 187860 
Nome........: F. H. KURPEL E CIA LTDA 
CPF/CNPJ .... : 10.904.687/0001-43 	 RG/Inscr....  
Endereço....: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA 	 Número......: 	3930 
Bairro......: CENTRO 
Cidade......: CHOPINZINHO 	 PR 

ONALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N °  050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

• tida em 02/08/2023. 
lida até 60 dias após a data de emissão desta. 

Ano/Número da certidão.............: 2023/9399 
Código de autenticidade da certidão: 577494280577494 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 02 de Agosto de 2023. 
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Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 10.904.68710001-43 
Razão social: F H KURPEL E CIA LTDA 
Nome fantasia: IDEAL RECURSOS HUMANOS ASSESSORIA AMBIENTAL 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Numero do CRF 

/07/2023 28/0712023 a 2610812023 2023072818482272183066 

9/07/2023 09/07/2023 a 0710812023 2023070902342664033509 

20106/2023 2010612023 a 1910712023 2023062001140982917180 

0110612023 01106/2023 a 3010612023 2023060101184274366305 

13/0512023 1310512023 a 11/06/2023 2023051301095380227701 

24/0412023 2410412023 a 23105/2023 2023042400514117373004 

05/0412023 0510412023 a 0410512023 2023040501032568564807 

17/03/2023 1710312023 a 15/0412023 2023031701052891628245 

26/0212023 2610212023 a 2710312023 2023022600545863702410 

07/02/2023 0710212023 a 08103/2023 2023020701074397468263 

1910112023 19/0112023 a 17102/2023 2023011901114149576601 

31/12/2022 31/12/2022 a 2910112023 2022123101083954649905 

12/12/2022 1211212022 a 1010112023 2022121200561991193905 

63/1112022 23/11/2022 a - 2211212022 2022112301161581126013 

04/1112022 04111/2022 a 03112/2022 2022110401183161858290 

1611012022 1611012022 a 14111/2022 2022101600493134720738 

27109/2022 27/09/2022 a 2611012022 2022092701153315947140 

08/0912022 0810912022 a 0711012022 2022090800553930236992 

20108/2022 2010812022 a 1810912022 2022082001154399736309 

01/08/2022 01/08/2022 a 3010812022 2022080100551927875226 

13107/2022 13107/2022 a 11108/2022 2022071301221948587613 

2410612022 24106/2022 a 23/0712022 2022062401102097988478 

05/06/2022 0510612022 a 0410712022 2022060500581090199220 

17/05/2022 1710512022 a 15/0612022 2022051701132156271803 

28/0412022 28/04/2022 a 2710512022 2022042801102510419727 

0910412022 09/0412022 a 0810512022 2022040901132335643163 

21103/2022 2110312022 a 1910412022 2022032100515241931062 

02/0312022 02/03/2022 a 3110312022 2022030200370641963547 

1110212022 11/02/2022 a 12103/2022 2022021101041691190460 

2/flhl2fl72 2/flhl9fl72 	71/fl712fl72 7n22fl19n24q1n4çqçAt7 



Emissão/Leitura uata de validade Numero do 
%clpioo, 

30/1212021 30112/2021 a 2810112022 2021123001541474665015 FLS_ 

11/1212021 11/12/2021 a 0910112022 2021121101525762908564 

22111/2021 .22/11/2021 a 2111212021 2021112201303398006505 'VM 

03/1112021 0311112021 a 0211212021 2021110301400278597603 

15/10/2021 15/1012021 a 13/11/2021 2021101501574913183341 

26/09/2021 26/09/2021a25/1 0/2021 2021092601392089316729 

07/09/2021 07109/2021 a 0611012021 2021090702101152740305 

19/08/2021 19/08/2021a17/09/2021 2021081902045791101711 

Resultado da consulta em 10108/2023 14:34:48 
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PODER JUL)IC.I.ÁRJ..O 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.904.687/0001-43 
Certidão n°: 38702277/2023 
Expedição: 02/08/2023, às 10:43:42 
Validade: 29/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que F. H. KURPEL E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.904.68710001-43, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Ø Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e 3uqest.ôe 	 .br 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
/ C_N~idaí~ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  xx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI 	4. PROCESSO 

Secretaria de Desenvolvimento 	xx.08.2023 	 FEDERAL N 2  8.666/93: 	 xx/2023 

Rural e Meio Ambiente 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 
Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para Licenciamento Ambiental de 

implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	
7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	
(x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA: Contrato Social,  

CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, consulta TCE e TCU, 	8. INFORMAÇÃO 
autenticidade dos documentos e demais. 	 COMPLEMENTAR 

Conforme termo de referência 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso 1 

da Lei Federal n2 8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no 

item 4 do termo de referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-

se que a F.H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

Os itens disponibilizados pela empresa escolhida supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada à verificação do critério do menor preço, junto com toda a habilitação 

necessária. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez reais). Conforme 
proposto pela empresa. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor aiustado será oao através da dotacão orcamentária: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 11/01 555 2.043 Preservação Ambiental 595 4318 3.3.90.39.05 

1 1 .001.18.541.0026.2.043  

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR 	15. CONDIÇÕES DE 
Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - 	 TOTAL R$ 	PAGAMENTO 
PCA, faz parte do Processo de Licenciamento Ambiental, para a 	R$ 15.110,00 	Até o 10 2  dia útil do 

Implantação das obras das marginais 373 e 158, considerando que é uma 	 mês subsequente 

obra de grande interesse público, visto que vai dar maiores condições de 

trafegabilidade aos munícipes.  

16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 
F.H. KURPEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

nQ 10.904.687/0001-43. 	 Até 03 meses, da nota de empenho e ordem de 

serviços 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



(FLS 	c/ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Conforme parecer jurídico. 

DATA: XX.08.2023 	 NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 
CONCLUÍDO dispensada a licitação. 

)CANCELADO 

DATA: XX.08.2023 	NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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"Vrv\c 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA— ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N 2 	IDENTIDADE N2  

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 	10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 1 _044,650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 1 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573,439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 	060.497.399-35 9,512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32•  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de Dl de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 9  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 
/ 

Registre-se e Publique-se 	

( 

CARLOS LPES 
Secretário Municipal de 

Administração 

W  



B2 
Edição n°8298 

FLS 	 DIÁRIO DO SUDOESTE 
g" 	"7 a zz 	 0 de dezembro de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICPJO [)E ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 322022 
O Monicipio de Itapejora DOeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
reatirar licitação na modalidade de Edital do Pregão FIrtrdnico, tipo menor preço 
por Item, no da li (dezessete) de Janeiro de 2023, ás 14h:OOrnin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocu pacionais. sendo exames de 
avaliaçãofoodrontetria vocal e espirometria. destinados aos funcionários 
pertencentes  Administração Municipal de Itapojaro D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outros iotiirtnaçiSes poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13212022, no horário das 08h:00min às t 2h:Oømin e das 1 3h:3ømin às 1 7h:3ãmin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itopejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico (i/o (si 'os ,itoovi'.roíl'esç pr,o/s,(isr, liccacoes e 
www.comprasgovernanacnsais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046( 3526- 83110. 

Itapejaru D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
's'lademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decerto N' 22/202 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13112022 
O Município de Itapejaro D'oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade do Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0min (onze) boroa, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercia(izaçàolconfecçào de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escota Municipal I rmão Josafai 
Kmiia. 
O prazo para moto das propostas e documentos de habilitação é até as t thøflmin 
(onze) horascio afia 1 7 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edita) de Pregão Eletrônico N' 

2(122. 

liii horário das Oflh:(Oimiti ás l2h:Ohimin e das l3h:3onain às 17h:3ãnvn 
tia sede da Prefeitura 	 i eitara Municipal de ltapejara D'Oeste - PR. 	endereço 

etriínico 	 htrt):."iucscs,itaori(iiaii,s'it,' ri ais (ohcita s'orv 	 e 
www.comprasgovernamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 8300. 

ltspejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vtademir Lucjni 

Presidente ala Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 1 30 2022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Pamná, torna público, que fará 
realizar licitação no modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 )alceesscre) de Janeiro do 2023, às 09h00min (nave) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas v isando a conirotação de empresa 
especializada na conertaliraçdneinstalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejam D'Oeïie - 

PR 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras infornaaçi'lcs poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
130/2022, no horário das 01h:00oon às 12h:Oõnon e das 13h:30min às 17h:30miti 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico li Lii "iiosv.(ioffjdçfríi,/ç(iNiir.i(Os .t'r'livi/oçiv's e 
is'ww.comprasgoveenamcnlaia.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 831111. 

ltapnjara D'Oeste-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Víadeinir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1292022 
Município de ItapeJara D'Oeste, Estado do Paraná, torna publico, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrsinico. tipo menor preço 
por Item. no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lóh;Oómin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas s isasdo a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção 
consertos de caminhões. máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itapejora D'Oeste. PR. 
O prazo para envio dou propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia ló (dezesseis( de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas atrusés do Edital de Pregão Eletrônico N° 
129/2022, no horário das 00:00miti às 12h:01lntin e das 13h:30min às 17h:30mir 
horas, ou sede da Prclàstutu Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico tini': ou u'.Ltoisoiassloevtc,pr.a'ov lar koovoes e 
ss'wsv compra.sgovcrnamcntais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-0300. 

tiapejara D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
V)adeont Locini 

Presidente da Comissào de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N' 128/2022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ás 15h:O0min (quinze) horas, 
onde oo,no objeto, à arieçao de propouias visaedoaoororaiaçao deeinprnuo 

especializada na comercialização de combustivel, óleo diesel. pura uso nas vans. 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da fruta municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as lShOOmin 
(quinze) horas do dia 16 )dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
20/2022, nu horário das 08h:Oømin às l2h:00min e das 13h:30min às 17h:30inin 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico ()tttr)5ãs,fl//fiçJaliJõàsfoic.i'r.ecsv.br.'ltvitavars e 
stmw.coinprasgovernansentais.goo.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 -8300. 

Itapojara O'Oesto-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P0 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 127 2022 
O Município de ItapeJara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônica, tipo menor preço 
por Item, nu dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:ãømin (quatorze) horas, 
tendo coma objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) colhedom de forragem, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Ilapojara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação) até as 14h00mio 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

27 12022. tio horário das 08h:Oflmin às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de tiapejara D'Oeste - P11. no endereço 
eletrônico httti: "vis's.ir,iisoiiur.adovstz.pr .çirv,hr licitacoçu e 
soww.eomprasgovernamentais.gov.hr . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste-PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lscini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 126,21122 
O Municipiu de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às løh:Oomin (dez) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 
Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itupejara D'Oeste - PR, bem 
como espaços públicos. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 (lh(lflmin 
(dez) horas do dia 16 dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
1262022, tio horário das 08h:Oflmin às l2h:O0min e das 13h:30mis às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, riu endereço 
eletrônico http:;ss n'n'.itotus(ovailussste ltr.gov  brt v't'.aa'ies e 
u'ww.cotnprasgos'emnamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejau'a D'Oeste-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

sausicipio DE CORONEL VIVIDA - E5T500 no pAndRA 
Ponrcnia ar, nua, a. ao ae s.a.,rs,o o. anua. 

O PREFEITO MuNiCiPAl, DE CORONEL VMOa, E.s.an de Paraná, 'o uso na. 00vbu.çO.$ ou. lha 
confor. a La. 0%~ do Msrciou, nonas aoaao au. .io'aa '5' I,,s,ao li, 
RESOLVE 
Ais, re, DESIGNAR Curnaaão Prirraneari, na Lu.iaçSn para a ,a.I'aaçlo O. InIaçO.. ao MurO,pn sa 
Cosus&VvOi.an Fundo uesspala. Saúde n.CoiovaiV,uau.00 para ooa'/oaudatt d.I.n.ira 

NOME cauo CPF ar IDENTIDADE N 
Jaiaso a,Sa.m PrasiO,ria 083.866.709.05 10.325.813.oIpa 

1 EAina B000iotta 
(PaenacauaaQaaarnaAu.n 

Ma,rsru 61.5,0 
Mae'sruErauuo 

765,002.609.20 
044.650.169.16 

5.33t.707.3/PR 
a.tra.avrarPR 

fiAva 006.5. SsOm,d 
bM- Mar. dos Santos Caos,. 

Membro Eraton 
MaivbsnScpiaria 

050,669,369.47 
053.900.309.16 

5.407.675.sipn 
9.7g2.955.1,pR 

1 Dougiaa Cnati.e Snap.aaov MarrEm Sopaaria 041.032,715.06 n.a07.764'a/pn 
Fla~sil GabaS S.qaaira 
GraaralC.eb.nu  

Membro Supa.via 
Membro Suplente 

077.573.435.09 
060.497.399.35 

10.672.157.2LPR 
9.512.291.aiPR 

a ot:sa decorrentes das Rodaaçoas. 
Art. tr, 150 sano da lata da 005v do, rsr,vb,n, rtetiosn Os,artm as rasada,. s iva,srs podeI na' 

Art. 0. ESLa psel.sa aro, are om na data da ao. pcnivaças ,auadas.. SspOnuçO.a em mcslsu, 
ousando sus. .I.,ic, a parti( O. 01 oe an.,'0 da 2023. 
Gabinete do Prelado Municipal da Coronel Vr,.00. coado ao ParavO asa 29 Loeta a 'nua) da, da ,r, 
da d.o.'ssm da 2022. 133 da Rapubiva a 67° do Mcnic:p,O. 

ANDERSON MAaiQOE BARRET O  

R.gat..aa • Psuuqua'.a 
CARLOS LOPES 

Secretario Municipal de 

PORTARIA N- 050, de 29 do draurib,c, d. 2022. 
O Pa.taita Uanioip.t aa Carnn.i Vivida, 60.00 Ou Pnas& usando as ae'bu,çua. A0a,a noe iria 
contens aL.O'ua'saOoaaro4pa,.er seu artigo 24,Airaa'5'irnaaIt, tendo ,.r mire n disposto v. 
Lar Federal v'6666 do 21 O. pinho a. 1993. RESOLVE: 
Ais. 1'. DESIGNAR Co,rv..ae Parr,s~ paea lu&~ dos podOa, de onooçao ar 'a091'u 
naiSasnAi sua ala'açOo ou  vaooalae,aeln, paia finada ~~e' k~pcbi.sa. oeovnedas 
pala i,Iuroipo da Co,uv,I Ved mau panado da 01 a. Jaraim 0.2023.31 da dae.e'sio da 2023. 

NT 
E 	

bnna 	
CARO 	 1 	 CPF W

9.03 	 59e2 
Nasi. Karpalda Monada BaIa,ruot 	 1 	 l,lar'reo 	 037.681,510.13 	 g.sna.otS.o 
Slrmnu. 7.r.air,va 5020 MorEi0 026.365, 759-01 1 6.586.sl1.5 

Ais, 2'. Elite penava .elia .et caun ra daie da sua puN~ r.00çadus as dnnouosaçAa. ar 00vta*riO, 
coando nas, alados. partir natio, j aneiro da 2023. 
Gabie,aa do Prelado Municipal da Corava) OvO., Calado do P&asl, ara 29 asia. rosa) das da 'rIs 
da d.aairueo de 2022, 133' da República a 6ri do Ncvsipu, 

ANDERSON MANIQOE BARRETO 
]aloja do 

R.9sve-se
CARLOSLOPES 

secretario 

M 

 unicipal de 
Administração 

MONIC)PIO DE CORONEL OLVIDA - ESTADO DO PARARA 
TERMO DE iNAaiLrrAçÀO E CON0OcAçÀO 6' Ct,A55IPOAOA 

PREGÃO ELEtRÔNiCO 54' 0312022 
Obialo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIATRIA, NO CENTRO MI(NICIPOJ. DE SALDE DRO, CaLDISSE DE 
CARLI, iouduanna duo'ar,rado "0000000 piasavia noval. 
Caeoin.raedo o da.po.ic 'o lar. in, .ob,l.,rr 15 1 do Editei Pia4o EI.Edasen 4' 112022 apda a 
noinoao9.ÇiO sapo da d.aa,su,v da 2022 aEao, da ara,, .stoadn •,r "ana oat, la Oo,rano,O, a 
.egeau caseado,.. tua SESTAO DE NEoOc,os croa, 'vasos, cc CNPJ v' 24 327 85210oer.30 
a'ar'eldaaa do í rEM 01, pata oue rio prazo da 03 (osso) dias JIno apvn,arr,sna o, amovIas 

'ia 1 HOlrsoio5ode o ionoilado /0 "o/ação 50/a autor/doa novpdl,.'!a, O 

ManvIpu000',,vo.uLa Is asilarIa oa,vadur oa,'a, uso parado O. até ti (cinco) dl., 
úteis apsIsomo, os  documentos

OnaIoe a FiaW do COiri,a)O os quais lavan a eaef.eleeia. 
EastrtRÃo DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 051 Ralo O. acuada oetri a 
indicação da pvOvsaioe.i falI. pai. CuRE-suada pa'a poare,'oi aviando do 
Co,vI'.lo Daeai'áoa.v.Prosamo~ oa aPEcini.. 000cirr.eraa: 

a) Cadastro do pi'oriaainsi.) ,rrAdice que .a.suia,á o. ..eetçna no Ca,ralat,o 
aagiuo.I da UaOIol,r. do P....'  - CRM/PR. 
0) Titulo da E,paol.Vat. .,v Paulada, Oca)., pOuaao o Registro da 
OaaOISa.çãc a. E,pacllai.r. 'RuE no eo,taaiho F.daa'.i da Uad)oln.. 

Caeaadaiavdo aJa, psirtai'oivIlia a avrpiaaa EGO GESTÃO DE NEGÓCIOS LT2A aolneoo a 
peecvo5nação da prazo Pua a aoiaa,slzçao doa aooc,rravtea. O Oca) tu 0005ldidO. 1050. tu 
.zoavi,oti.00 pano da005c,vavlacaolCçMadotl foi avraoirqc.voeu cairão SUS, . qual não 
apPaa.vioo Ei,t 28 da dazar,Svo o. 2022 a a'sprasd Sadio a daaslaaaitlsaçao. .10cm 00010. 

000cmvavloi&O, ap'ataotacao aro da,oevfovv,daOa os rio ap"rouvlaçao davEo do n'azo Soado, 
oR,cl.ra,r, mvaoulr.çao da prepoula, acre psn)Ainn ia tdorra,n Oaraidzd,a 5001,1,0. laocilardo é 
ddou,uas,ção a 000a'ooeçio doa da,va,a Úcitantos, va 0,0ev, da o/oaaifvaçdo para aaa,smuo do 

DECIDO: 
iNsali,rvco arvore,. SOA SESrAO DE NEI3OCIOS LTDA. z,pia 50 CNPJ n 4  24.327.t5V0061' 
56, sem pr,Is,te as Orna,, prsaiaad.a saEonan aatnrv'oo a CONVOCAÇÃO a, ampiasa UP 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTOA. ,vsa,t. no CNPJ r° 23,987.50210001.53 6' classificada do lltr' 

01, pai, a,,Aia, Ou Ooourmavlaço iR vabuio,çana.ruo Oa p'epo,la a)asl.d. a Praqsao..damas 

Caso, a p,Oaivia sias.,lnada vau possua roces sa documentos da v.o.I0.ç3o aos não ,vuraa 

proposta de preço ajustada, deve-se convoca, a pro-a classeficada o caso r~~sá ,,o. ~tes. 
Coronel VIr,,,da, 29 da cara— do 2022 

*5z'Na Ibi1J°'fl[ CLE VELANDIA 
________- PORTAL DO SUDOESTE 

Pança Gsliàllo das9.., ir'. 71, Carne, Cl.ualándl..P.sa,ri 
Cs. Postal n' 61, CEP, as nsu.000 . FuowF.a 0461 32528000 

DECRETO: 033412022 

SUMULA, Ama C'101o Aavosai Ss',iin,vnrla, 55' OzvIaçIO iv 
O'çav.vin da 202200 russos Os CIa,alard,a. E,tado do Pa,asa 
no caio' O. 6$ pia 000.03 IS,Iaoastos a OaOsSo vi 

A Prefe ito Municipal O. cI.aaI*rda, Estado 00 Pa,avlvcu no O. suas , li'buçGaI 551 5 e 
daordaivarla aulosaIda pala Lei Municipal 5' 276112021 

DECRETA 
.0 1' F icao Podar Eu.oatrao MaeuaÃp.i ,cloneado o abrir C'pdOu Aos, erd/,sp n'variar ao Olçav,v10 
GatA do E.Iuoanipuu da Oao.diid,a. EnLaOo 00 Possa, paia o ,ru O. 2522, aa,l,vado ao supor, das 
dIspa... . "r'lv realaacias por imerso, churdos da Avulaçio 50 valo,  O.  6$ 716000.00 
ISalesavIns a sca000 vI rala) Pa05 a!nrdsi acapes., no  segunte  Oiaan a Dstaçdns Olçavritasa. 

03 - Snoaiaita Mor,smpai Oa AOirinarração Geral 
Da 05 -Adev.ssraçao s,M.A.G. 
04 1 220005 2.004300 - MairuIaniçOO Os aiio.O.o., AOv.zuEItsa 
3.3 ao oa - 000 - Oavn, Saasos a. aIsa,nu. P,$aaa dOIdo .................................. RI 60 ,000 . 00 
288a1000.0,003000 - Prma1oma J,vo,.as 
a.6000r.Se-000-nava.,,a,asnva'a .................................. .................................... ..... 0560.000,00 

OS - S.oi.uaiia M,uvu'PA 5.50. 1 Sa'alvavto 

05O2- Fundo Municipal oa 5.u,Oa 
103020505.2.01 000 - Caissoan.a Inte,mundial é. Sasida 
a 3,71.70 -  303 - Aliam pala  Parsssiasaa a,, Caa,aadia PiAIao .................................. ...... 6$ 30.000.00 

36' Saoratauia ldcrinpA da Aua.slIvoa 50010 
0601 'Adv.raOaçiuS.M.A.S. 
0a24400 15 2,017000 - Maasat.aaçâa da 0554.0. da Asauaiênrod 5,01.1 
3.190 30-000 - Maier.aI d.C,as.saaro.........  .................... ...... . ... 	 ,,,,,,,.,,.,,.. 114 20.000,00 

39e 000oss..taçca.asaseadea..........,,.,,,,.,,,,.,,,,,,,,,,.,,,,,... R$ 10.0100.00 

07.00' Saorai.v. MuvmpA da PdasnçMa Ciiausn. a E.panlsa 
0701. Adnsr.56,ç*O S  E.C.E 
200100202.019600 - Masu!.ciç4n da EnM'ua FusadwnaaraM - Rimada Eda.caçia 554.23% 

3.3,00.30-103-aliada/da Coenaursa............. ....................... ........................................RS 20,000.00 
0.3.00.30-103-Oceo, Saeauçoa O. Tannano, P.sso. Juriduoa.. ...................... ........... ....... RI 20.000.00 

07. Saunlis,., Mavuopai da EdcsaçOo Csirova a nnpnnr., 
0701-.dv.vmnitaçsntiME.CE. 
123410020.2020000-M.rclrvçaod.Mr,avd, Esooaat 
0.390.32.00 - i3Oals'IaI, Oav os Serviço Para Olsbbs.çLao Gratuita- 	40.000,00 
07.02 - Fard.t'Fasd.s 
23010020 2025000- FavOab 30% 

3350,43-02- Subo.vç0m Sociais. ............. . .... 	......................................... 03 r52.000.00 

05- Simonias. Mara.pM da Obra. a V~
Ot.01 'Aairaialrsçéusl.O'd 

26782003 1.1 005000 P.ssrraoiaçaoAafalsu. 
3.300.39 - 000 - Osasa, ,aeeçoa da ri,no..n, P...a. ARda ..........................................RI 300.000.00 
Total .................................................................. ................................................................. ..... . 53 718.0e0.00 

.0.2' Pana aObaala.a da ralasida credito O,dsian,i $sal.ar,arja pnaol.aa anão. Aeaaalaa. .ailo a06aado, 
',ois,o,daMcIaçao.sa.oOa9o,00, 

Anjacão 

03- Sa,,alasa Uuvo,pal da Ad1'vsmsouçio 0.1,1 
03.01 - Adi'e.s.tiaç4o SiLOS, 
0999999999006000- Rapan'ea Oa Covbsuévs.. 
0.9.9999.09-099-Rasacu.daCnrlogaoso,....................  .......... ................................ R12s8.00e.00 

07.00' Saoessava Uosooa/ o. EausapAu Catre, a E,porra, 
0703- FcrdailFsvda6 
123610020 2.025000 - FundaS 30% 
3.3.00.30-102- Maioria O. Cmsorrmo.................... ... ........ ..... ...  ....................... . .... .......RI 122,000,50 
3.3.90.36-102- Osl,n, 5.roiço, da Tnlveens Pessoa E/aio...... .... ... ........ .....................6$ 30.00000 

08- Saonalava Mur.Gpai da obras eV,acao 
0001 .Adiveosbaçan 09.0.5. 
2676200142029000- Maaa.vçle o. Unidade 0. Obres a oaçho 
3.1.00.I1-000-Oaruozrautto,a5avt.çan,Fua,.. ................ ........................6$ 160.000,00 
3.1.60.46 - 000 - lndaasaaçdsa. 6,556.50., T1.CaRi,1.,........................................... 66 140.000.00 
Total......... .............. ........ . .. .................. . . .. .................... ....... ....... .............................6$ 718 000,00 

9a13'EslaDasr,!oast,, .ntonpoe desta date  . 
.0.4' Revogadas as O.spoaaç0as ar sOvOIsO. 

0,be,ta 04 P,ata,la da Cl,calavdma. Estado do Pa'ara, ar, 29 a. Oadarism 0.2022. 

R,5,FAELA MARTINS 1001 
PREFEITA MUNICIPAL 

MON)CIPIO DE COIOPIMZ)NHOIPR. 
AVISO DE LICITAÇAO 

Msdald,da, PrRIda, Editei o' 140(2022. Ferra. Eaa000icn. Ptaialsnma: vlois,' ,'osan 055 
Dai, da Lisliaçio Dia 13 da iaoauoo de 2023 aI 0930 (1100.) San,.. Oaia. Cuu*,iaçla da 

SoroçoN da Tsaosaoda Aoadéunuo. Saaor a,s,r,do RI 1.552.012,00. Olham' Saasuços. O Edital 
a'isuesa'sa N 0.000°ç40 ocia piara,sado9 no Pralala a. P,.l,atara d6 CSop.vaela. Drzsaa 9, 
,.vlaçóa, a 0006.10,. Soa 105idi4 Prosl6na 6500v' 3.811 - CumpavaaulmRR. da, 08.0011200 a 
da, 130011700 lis,a nu aviiaeaço allEOeuoo ores ,V"l"J'.'.'l.u' ziujo lvtRnlrnaÇdaa p60 MaIana 
46) 3242'8614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÕRCIO 
RESOLUÇÃO N° 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 

(ntermuotcipa( de Saúde - CON(MS. 
RESOLUÇÃO N° 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 

mu a: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de crederC,amentD e dá outras providências. 

A (defira encontra-se diupoitivei nus seguintes endereços elelrónicoa: 
h1tp:s,uvssw,rot1otis.ceon.br', 1ottp'."u'.'ww dIaoisdtIoeiclpil.ccorn,00riamú,' 

CONSORCIO INTERMUNICIPAI. DE SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
orai paaaa'a. 	 "o. 

M 
 00 Oai aO06aOOla oa' 'ia ,ao -I.-p0a ana.iAo 5 ano. ,nauar,ai , . 

PM 1.m 0,1610. .issoa.a loa,nora. , u,aad, lasso,,  ooARa,au .ca.do p,5 000o,aao a. 15101a, 

illaARlaau 
a) 0.5. aaaaaiasas.da; 	 2v'15002 

.1 Objeta 4, L10naç5,' 	 Opa,asa a'rsa,.0 1~ cor ob000cuEOoraeaOI.EslO SE Possuas ,uRI2iva5 
D40EOb $0001 PORO avrafoçuao DE NEastÇo 50R00 
~T~ lIa com susuu ecNua'as DE soca. . NAS Amos  DE 

.olrliçAonosipo.00EoDn u'rNnoarNlo. 	 SER. 	 lauto' 	 0900v 	5535E0000 
ENFERMEIRO 

02.0006.. ,vassu pés) r,sia,ll. avp.vl000v.,oa'dara(,)' 	 tala pai.E 	RI 0360006 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAODE 
nmaaa nas nanplcoçAo uno PROCESSO DE iNEuuci.iU000Enl'l,aiasoa 

EcrOavastaao cc ao 250.LSda LORI5O., ri' 800550, RATIFICO  Iv,,.5.bldaal N' 11012502. nata .0 
piasa!ii. pnOPdsaO 01v P0 uEIaIO o CREOENCLAMENTO DE PESSOAS J1IRIDICOS DA ÁREA DE SA.20E 
PARA PRESTAÇÃO DO SEROSOS MÉDICOS 0OulBUI.070RIASS NA REDE BÁSICA 1005)0/PAi. DE SAUDE 

NAS ANCAS DE GINECOLOGIA E O8STEIRIÇA, PEDIATRIA CLINICA GERAL possuIa .vbulludai OOuv 

p'svna'ous, 'ias ,vldec, a CISEDENCIOJAENTO DE PESSOAS mISSAS PARA ENFREII500aENOQ A 

coNlvs 
Valsn Global 	 30600.00 
Ou,.sao 00,01 1 0 302 0002 000200000906 	 Pivt 	 015 

r. 
 Data 20512/2022 	 PAUL O 0056 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERÁ UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavai!, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 °  
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto oVWcionáúÊatum  
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as dem 	 s 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1 C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.1/PR 

Douglas Crittian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 50 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 050/2022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. P. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 

.

pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME ICARCO ICPFN IDENTIDADE N*  
Ines Delmira Poletio Presidente 020.289.009-03 .902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhtnoti 

Membro 037.681.519-13 .954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A84271 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 9312022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJn°24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
'16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 

competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a confio rênci' rf.f,f.FfJ?ÃO 
DECLARAÇÃO A TESTANDO ESTAREM OU de 
a indicação do profissional frita pela Contrata 

W VW
Jtr or 

emissão do Contrato. Deverão ser apresentados intes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BCO 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N RG N 
JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY REC1I 914.130.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 
Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 
Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF NQ 1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.366.709 05 1 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro 1 	Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Q, CAáLOS PE 
--,,---'Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE UCITAÇÀO EDITAL. DE PREGÃO ELETRÔNICO N 62(2022. 
PROCESSO 70 116212022. Em conco.d4scio ao rosukalo do .iass.icaçdo ape000tado p40 
Pregoeiro e, e$to..do o peocedoTle,7Ia l icitatório de acordo com as 2.S000IÇ091 2000349 na lei p 4  

10.52012002, subsobanao,,n.nle na Lei 5  8.666,93. Decreto Municipal 7' 0062008, 0001910 690701341 
01380020, .4,78.10007. Decreto MunlClpdI n'43, de 20 de agosto de 2017 4019 lSÇJIamOl)tO 

Sosierso de Registro de Preços, 806901.01200 Ed rã ep.g.o'odo, que tem 00' oEel a "plantação 
4. REGISTRO DE PREÇOS 7010 11tura eventual contratação do e'oopresa 0400 ACaÇOA de gerador 
de eogsa. S019 e dominação, 4110 serão 00.10400 cor eventos festivos oroon~ á empesa 474,00 
A. Das Tel,eira Eooeoros ME, inscrita no CNPJ sob on' 16.651,25610001 -07 e Inscrição Estadual sob 
07' 0070. COeS O valo. 6/tal de P5 147.992.00 (C,.rloe Ouarepla e sete mli 50090911005 e r.ovee.Ia e 
40,0 0205). E deleon000 que sejam olabo.adas os 400unientoçdeo neceosã'as de occede £011900 

00199-OS legais. Manópoles, 104. Janeiro de 2023. Miolo Eduardo Lopos Patieb - Prelado I&erdclped. 

NUNICIPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 24' 6012022. 
PROCESSO 84' 9810022. Em concordância ao resultado de classificação, 07095001040 pelo 
Psegosoto e '  eStando o pocod.noo10 bc:talbolo do acordo com os doposiçlos contidas na 1.' n' 

10.52012002. eoobeidianamenle na Lei o' 8.666193, Decreto Municipal o' 006/2008, Decorro Mon,cipai 
n°38(2020 e cem fulcro no Decreto Munlopal na  43, de 29 de agosto de 2007, que regulamenta 
Sistema de Reg istro de Preços, HOMOLOGO o Edital ep.gral000, que  tem por objeto a .'rtplanlação 

de REGISTRO DE PREÇOS para futuro 7.409-lua) aguo:çSo de materiais de soaÍzaç3c 040910n8sito 
e 90,03$ diversas, ás empresas: Sorgo Henrque Azalirrl 77262174649, inscrita no CNPJ sob o ri' 
46.257.514I0001 -28 e lnscn,ção Estadual S060 ri*  isento, com o valor total de R$ 1.066,60 (Um mil 
sessenta e selo reais e sessenta centavos). Salom3o Lopas de Meneses 07505410839, dnsce4a 50 
CNPJ 019105' 28.792.531)0001 -83 e lnscnç.9c Estadual sobro' 118.599.304.117. 0100 valor 90941 
de 056.483.00 (Seio p011 Qoapoceolos e olranta ,toés 0.11). 1:1, Clean Comércio do Equipamentos 
Ltd., inscrita no CNPJ sob o 0143.219.25610001-05 e Inscrição Estadual sob o ri* 12r92398, coes, 
valor total de Rã 20.560,90 (0$rte mil Ooknl'eptos o Sessenta reais). D)M Comércio Lida, inscrita no 
CNPJ sob, r0 45.393.0470001-090 lnecoçao Estadual 50607' 261567790. corno valor total de R$ 
04.249,50 (Qua6/e,e mil duzentos e quarenta e 9-000 reais o cinquenta ce7000000). AO Snohzaç3o e 
Serviços lida - ME, inscrita no CNPJ sob o o' 45250.428/0001-20 e inoccçáo Estadual sob o o' 

535.922.692.118, com o valor total de Rã 16414.25 (Dezesseis má gda000eolos e qualoeoe real e 
arole e cinco centavos). Bote Sinalização LIda, inscrita no CNPJ sob o r0 17.980.945t0001.110. 
Inscrição Estadual sob o ri' 9062788008. COm  0.01,. total de RI 1.100,00(Um mil  0790 reais). Ideia 
Coa000noação Sinalização VAra Lodo, .nsosnt. no CNPJ Sob 09' 41,850,6660001.16 e klscnbçáo 
Estadual 50000' 50891415-56, com o valor 6/141 6* R$ 20.120,00 (Vede ele certo e Vinte .oaa(. 
Diabnaplac lida. 'pérola no CNPJ sob , 05160674/0031.13 e lesoeiçio Estadual sob o n' 
254423400, coes o oãoe loW de Rã 29.980.00 (Vote e nove ele novecentos e aterra 7000). 122 
Elsproeno,rlenlos e Loqlsloca Ltda, inscrita no C78PJ sob o ir' 14.744.4581000140 e inscrição 
ES'adoai sob on' 9050907518, com o oaboo total de Rã 20.530,00 (Viole e sos md qu.nloen6/s e 00000 
roais), E Oeterrraoo que sejam elaboeaoae as d000rnolnlaçOHs 47.05009-as de acordo colo os t,1tn09 

legais. Mur.doo),s. 1047 Janeiro 4.2023. Movo Eduardo Lopes Poulek - Prefeito Mar.c,pal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL % 046.2090 
011,,., 446.5990,, Pn,k,s, Municipal do Ioap,joo. D'OooOe. Eco,.),. do PocanJ, o,' o, do  stax 
orbo.çõeo koio que lloo ,Ooo,síesd.s péO. Lei 0740010. 4:, Sl.nooipi 10,00,, adoçl.'I em oco Ao. 
64 09005440 IX, X. XXV  XX VI P4501, o: 

1 CONVOCAR, 
9.9 - Paire loselor pomo no eo.pn07ioo Cargo os (so) oondod&oo 01) opeoo.d*o (I') iiis L'oroouroo 

Pobboo Munici pal. IA., ,0 Editei s' 00112022. 
2.2 . O. o,odid.Ooo ,b.ioo epbooioo.dos, do,em o. .pp900oée ,0 Dop.oe.o,onoo do Reo,asco 

H.e,.ao. 4. Ppoloinoo, Municipal, .pairar do data da publicação deste Edital. paira 44.19009 

r..poolino Co.go, sob p4.a do ooenoo.çáo doa (o.) uaodol.ros ('.) eC.pnoSl'5e99010 oI.,.i0oodo. 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, Coei MucsIleo 

174OC. 	 NOME 	 07 CLASSIF. 
938339 DIONATHAN SCHAELWAM F. LOCATELLI 	 1 02,11 1 	 4' 
030940 SIDNEI MAXSIMOVITZ 	 BI.II 1 	 3 

Isopojaia D'Oec,& 014 lsooel do juoe,eo do 2023, 
VIIm,p Boh.e,oIl,,, 
P191911) Municipal. 

DECRETO 0'. 0110123 
DATA: 1e.81.2023 

SÚMULA, D.p0o 105.0.40601.40 P.'Oooeosee$ 9,940 Ierpo4.o PmdjudIo 
Tornvoo,1 Enb.no - P00 paria o oeosco,o 2023.04.00050 pnooid2e.o.ce. 

5.150., Solo,)),,, O P.eleoo M,000ip,l de llopc).,o D'Oceo., Estado do 7.7.00, oo.odo de 54.40 
.lcbolo'dootesa. 0uolboo'000en00100004jXeXdOcor.64d,La009eloo.dOMu0o,p,od.dopepé. 
D'O, E.l.41d4 Pee,oi 4.02314:9) eco.. 40)04.1,0,. 

DECRETA: 
0,5.9.' Foo 0,odo oO,bd.de ,'eo,,o.oloc paira o le.p000 Predial ir 

T990lon.tUlb.190-IPTO1, Taxa d. Alvaro deF..ouoo.o,,004eOnpo,o Sobre Serviços ISS fio p..o 

99990100 do 2023, 00100,, 4059409- 

51' lop.eou Pe,d,.I Toaro,000l E.t,.00- 1711): 
t-PsgaoOeSIo —ta cio- .0e9I,eo,e,or00002e de.  tini 4e2020. 
II - l°.gone000 p00600400000 lelo) 05070. 

p.occle lO).00l,00m noo,rno000 em 20 d, abril de 2020; 
T Parcela I000)l,com 0000lIe2SOlO 99001 d, ooaode 2020; 
0' paacola (00/00(.000 .e000molo 9030 deioobo  4.202) 
*2' Tao. de Alvos de 0o10000099990 

00'ToosdotOSli,o, 	 - 

1- ?.génopslo er. *091. Oslo. 100 ,mI*ol0000 oro 28 do .bo,l do 2020. 
AO5.L'E000evre90 entra ,00,go. cia data dcmopoh)(,çlo 

Gabinete, do Pn,Oo,00 M000vp.l do l.opepé. DO,.,,. Eo,odo 4. 104.oã. sos lO )d)  duo Ou .o906 do Janie-
do sou de 2023. 

0O,seeSob,.olee, 	 S'l.de,eI,L.d.l. 
P,olo,lo MooIv.p.i 	 Roop polo 0)9pl,140  

Mc.lolpl. do Io.p4..'. DOno, - Silo. -A0' 54712022 
DADOS DO SOLICITANTE 

N.o,'Edoo4o5.R.lbicoo1i.M0000l.: I12190'I.00900d9Lo'o001 DopI.odoSoodo 0:ao**o 9oes0 

Ag. do Sebo. Cio,l Avoe.poobo000: Vsod,rlol Wabool, com .o.op.chaonc 00.1000 DA VIAGEM: 
Doada Vagem: .uld,, 41.262.1022400000100,54,109 dia 2111,2022.0160/. 0o,Vs,,: P,'nA Grosso. 
V.Iuedod,Opi.a:030rO,l10. Transporte 00liaodo:O'roco,l100r1001al,. Finalidade 4,,0.000:Consulta ,  
Õrg08osI0000.or,m 01,10.449 00 9000,0,: OO0110l do Po.roo (iee.o.. D,sbm 994000909 das nu~s 
p0900040 II. Lei TMIII0OIPOI ,,'.191 12020, 90, apirciVa e .ngimee.le 4a dia-. lI.psjo. LO'Ooolc 
20.12.2022. 

M,.lolplodsltap.j.p. D'00e,'D*i.-A,a,'54612022 
DADOS DO SOLICITANTE 

010001. O4,00bo J. Moo, Matricula: 11 2305 -  1.  Õegloo do Loioçl.o: Depla de S.odo. (.97, 00 109900 
.Motorista II. A000epoob.0000: Oliol. Qombo, coo .ocoop.olooso, V.Id0 L01,obok com 460lnpu0000ec 
P.m,I. Dos,. ouo ..00orgot6000. DADOS DA VIAGEM) 5. 4. Vopsm: ,.td. da 27112/2022,, 
050130 o rolomo d. 27112.2022 o. 20600. 0,841,0: Co.o.00l. VOo, do diárias: 50 025.00. To.r.opor, 
ooda.do: Ccoeus (60010 oO'oo,l). Foo,lid.oia 4. 1.g...: Coo.olé Óagda.dooi.i. , losm oao04o, ou 
009090,: (OPUCCAN. Daolsoo 95900 01,00. d. .o.mo, peeniooa o. Lei Odo.oioipO ,'.191 1 f2020. 9110 
59000I 05999,00 da duplo.. loop.j.o. D'Ooole 27.12.2021. 

Ss40clslpl. do IS.pejar. D'OceS. 8/0.1. - Alio ,'54002021 
DADOS DO SOLICITASTE 

Nono.: O8oAshc da Mci., Moo40.I.112305. 1.  Õtg*o do L000çlo: COeplo do Soldo. Coga o. 6.rooio: 
6900019.9. II. Aoo,o.p.00.01oo: Rode Dl, ooe, s000tpesh000e. 0500$ DA VIAGEM: 0004. Viagem: 
s.Id.dia 28/920222 o.05500 o .r$oe,a di,, 2e11212022 .0204001 000ieo: C.00.s,I. V.londe danas: OS 

25,00. Toapooe. utilizado: C- bom. obci.l(. F,o.t,dodo do o.00: Coo.oloo, dOeido.01oo.ia. 
40e950 o(o0,dos os os0o. EOPECCAN. DooIoo es,., licor, dos ,o000.s pnenIoOa 5, Lei Municipal 
01.1511:2020, que .peoo.o esqiom000 40.44.1... Ilepej.o. WO este 29 12.2022 ,  

d' 0995.000. 50040 909. 

ERRATA a Podara ri- 049. ti. 29 cio dez~" de 2022 Sumuilia, DESIGNAR C alá0 P~&~W do 

 

ONDE SE LÈ. 

 

MUNICIPIO 0(7.05090(0 VIVIDA -ERrADO oo PARO/IA 

é p000s.çio ei bls,0 da. 	 .osn. 47Oo05- 	 0.0,404.8 '0 5097.4 774400559 .0,009001' 

W~^90009000(0. nA.12CT0aO0 RI PUIUCACAO 

0o.lae'10134. 	 ,*ciceadevo P.1~Pos 	 Roer.,. .994490900.0.4.  Cento, os  

0.oMOe'sOeOa, M~ LI~ 	 900550 W~.)  0. Co,,.., P~.5091 

(050,909494. 	 411940, 0_o,,  00.5.00. C.e,cc.rtoaoo,e0005 .750.00 o. 00700.40 

e8050023 	 P9.05070002022.0 e' 

S.on.taslO Municipal  do  

CLASSIPICAÇAO FINAl, 00 PROCESSO DE SELEÇÃO 0090700100.00 

COM REMUNERAÇÃO N'.001/2022 

AOMINISnooçGo 

CANDIDATO  1 	CPP 	 1 	 CLA$SIFIC  

1 	,071l0R 	 1 	120.102.459.54 	2 ' LUGAR 

EDUCAÇÃO 

 
AÇÃO 

146911091. RIBEIRO 	 07.526.040-90 	 r' LUGAR 

OANIELI COROLINE P11021 	 000.000,019-75 	 2' 1002.0 

JUÇARA 7.000000! 	 127.120.335.14 	 3' LUGAR 

JOCIE.00E DA SILVA 
	

070.453 559'911 	 4. 000110 
CLARO 	_______________  

TAO,91015 FELTRos 	 009,070,370.32 	 0' LUGAR 

NI*IAELT SCHUASTZ DA 	 109.1154.049-63 	 e' LUGAR 

FRANCINE OOPFMA9-IN 	 071.31e.150-79 	 p' LUGAR 

LE'lOCLA PANELA ROSA 	 0e2.404.599-97 	 e -  LUGAR 

MONIKENAI.RPOE 	 093.000.eeo-07 	 0' LUGAR 

CLAUDIA  SIMÕES 	 075.27a,eae-Oe 	 50' LUGAR 
 

A7OGELA SCALCON DE 

00,017.194 	 ILO 

ADRE,O.70A DE 0.90110 Sé 

JE009IMO 

	 13* 	 14 

ROSA 	 LUGAR 
00&O43.550- O 	 92' 	 Ir. 

 

PASTRO 

IOIAO40A CAROI.)NE 
PINTO 	 078420.5940 

 

BELINSIU 	 LUGAR 

 

AZEVEDO 	 039 402 959-30 	 Ia, 	 13 
 LUGAR 

GUEDES 	
LUGAR 

MARIA CECILIA 	 ORr.3S3.130-6O 	 90' 	 0 
9ELU500 	 LAGAR  

JLIUANE DE C. P. 	 545953060-51 	 00 	 3 

MARECI PASMA DE 

DANIELI SENTIER 	 003.eoS.4?D.79 	 Ir' 	 00 
0400E10.A 	 _______ 	LUGAR  

EDUARDO GABRIEL 	 ,25.7r9 790-la 	 e' 	 72 
TELEHRN 	LAGAR  

GRACIELICRIOTI000 	 0.438 M75 	 79' 	 2 
0900100 	LUGAR 

O 	llde janeiro  

ENFERMAGEM 

Ao 
ISA000ADOAR 	 11011.482.109- 'LUGAR 	 1/ 

FRANCO 	 93 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 	
504900499 	 2' LUGAR 	

IV 

LEIRIEL El,ETA 	 'o 
OOAI4000R000 	 0111.857.039- 	 LUGAR 

AOOACLAUD9A005 
SAlOIOS 	 005970 11 9.  0' LUGAR 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO 	 CPP 	 CLASSIFIC 	 01' DE ACERTOS 
AÇÃO 

MATEUS (AVARO 	 067.751.34 	 'LUGAR 	 2t 
50000LUZZ 	 9-07 

DA 	 10 
CARLOS EDUARDO NEVES 	 2' 

5.02,2 	 2' LUGAR 

SILVA 

	
V LUGAR 

 

FARMÁCIA 

CANDIDATO  CPP 	 CLASSIFICA 	 5' 00 OC91S005 
ÇÃD 

TATIANE B910000000I 008 	 20 

SANTOS 

ERRATA REPER710070 P099191170. 90' 045, DE DE DEZEMBRO DE 2000. 
1.00008/. Pu0000dO nas Ed,çao 9-' 02900.3000 O.a.m090 04 2022 do 409000 01070 00 So004000.5O. 7.04400' 2070. a. 30 0.4.0.99090 0. 2022 ao 0400 019o0601.0000J0009 MoroIpto a. 0.oco.( 01050.. 

DOME 	CARGO 	CPP 90' 	IDENTIDADES' 4,Aom 90.70 	Pr.od,oi. 	0400 I0 10000 	10.325.913-&P9J 0,82*42. NOME 	CARGO 	CPF Na 	DOROOIDADE 90' J4.oso 900.410 	Pras.d.,,I5 	093.800.750-O9 	10.325.e13-aopo Coronel V.,.d. 704,1.0.904.2025. 0000ER5ONMA0000UEBARRETO 
CARLOS 107(3 

51..bopi.deIS.p.josD'0ceR.' Diária - AI. s'00I2025 
DADOS DO SOLICITANTE 

Neto: Luiz (.4., 4, Silva. 690100109.:  112666-1 Gipio, 4, Loéç4a: Dopoo. de 5.iolp E' .rgo:o tosoé 
Mo,ce,e.. ACOSSPATIHATITES, Ibop 0.8 G. Reage1, I)obo.at. 00K E.agol Ma la  e 160.1 Manuel O 
Reogel. DADOS DA VIAGEM. Doo 4. Viagem: o.ld. da 0601/2025 o. 12600 e olom. dia 04)010021 
0O 21600. ScoAeo C.eolibo. 0.10, do 4100,.: 55 075.00. Tr.e.poee, ,IIiIio.do: CInto. (1.00 oflolol). 
IVooIidcde 4. viagem: Co,00l14 Ó9g1lI00OUai SeiOm ,'aio.do. coelc 0040: Ho,piI.t de Clinica. DeoI.00 
5009 oie,Oo 4., soem,a 09015001 00 Ico M.00ipol o'. 191 1 12020. qoo .0950(40 O 159109000 dos dido, 
llopejocs D'O,00 03.01.2023. 

NI..lolpic do "p°l".  D'Ilo.I. ' D,iAa - AIO 0' 0022023 
DADOS DO SOLICITANTE 

No90: 24oaoobo 4. Maiá, MOeAol,: 112605-1. ónpio de Lo50Oo Dcplo de 5.04,. Cargo es Pueçio 
Moea.io.. ACOMPANHANTES: Oroos, Pereira 00o .000ç.shoOo. DADOS DA VIAGEM: Doo. 4, 
Vi07sm: ,.id. dia 03011(2020 s. 040100 9 rpl000s da 03 01.2023 ,o 070100. 00,0,80: Co.oanol. V,Ioe 4, 
diários: 7.0 25,00. Tp.o.soio oÃlio.do: O1),eoo lo'e0,o clival). Fo'ol,dodo 4. oIog.m: (05.011. 
Õp8osgaooio . Soto. Vsi..doscia ecoeloo: LOPECCAN. EOedaeo ..I.e o.00e 4a nono.. pe,si4.a 5. Lei 
Mo.ioop.I s',14I1l2020. qo.  .psos. o .e0im.o61 4., diloo. Io.pol.e. 01090, 03 II 2023. 

MeitolpIo 4, Ilop.Io.. 00997 ' 0169,, -  Ato o' 003 1023 
DADOS DO SOLICITANTE 

110,0' 308eoioloo 44 UsA, Moo,tooIo 1 1 2603-1. (legO. 4. Loo.ç5o  Detrito de Soldo. (.08/ no Ooou'lo 
6900000.  ACOMPANHANTES: M,.00s (.906.0, 0059 0100199080007. DADOS DA VIAGEM: 000 
do Vago,,: o.Ido dia 00009.2033 o. 211.06 e eesoeo. dia 84101:2021 o. 23600. Demo. Lor.deoo. Oslo, de 
dierio.: 20 250,00. Tr,neposeu utilizado: C,o.o. loomo o90011. Fie.Iid.do do olagom: 0000.r.moeao 

ÓeiOo.1.000. . 007c111 oe0lo40 05 9005100 Roepirol P.qo'omoo. DtoO.eo .sI.e ,,ee.,o d.c som,.. 

p9.9i.00. O. 1.01 MulI1ipo) n' SI 9.2020. que opoes, o 10009.00 44. 4100... Ilopojos D'Oc,,e 

03 01 2023 
M..Oolpl. 4. II.pajos D '00116 .  Dii., - AIO o' 0042023 

DADOS DO SOLICITANTE 
0000' 000..obo do 6900, Monloolo: 11 1605.1. Oáepio do Lolaçlo: D"de N,Adp (.070 00 

Mobo-e,oa. ACONIPAIIHANTES: Oliol, G.obon40 0020 40019509910l0019.  DADOS DA VIAGEM: Doo do 
V,agoo. ,.oO.  ti. 05311:2013 o. 059490 o Ieio,o.o da 051012227 ,. 154010 00,1:01. C000.II Valor 4, 
d000coe: 83 23,00. Tp.oepooe adoodo: Cpoaos (6.001 094404). 71051,4640 do o,ea,o Consola 
ÕrLuo.d000,,. . .am,r, 01914040. Oo eoOt000: CE0001 . DoUloeo 0009 Oe009 4., 000.o., peo.e10 o. Lo. 
Municipal 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

 e',IRl 2020. q.o opus. 99-5505'900d405 d'isso. Ilapo,us DOesse 03,01.2023, 

E  .. 

 

PUBLICAÇÃO DE ATOS, 
ATO 	 DATA 	 ASSUNTO 

Edital a'. 025/23 	 I84I/2023 	Retifica Edital Pssooue de Seleção de E.Iag,do5os o' 
02412023 de 9645912023, 

A psbllo.ç&o 5. Intocs do. .MA solteI SOOc000.Se dispoeiool te .qooioe. .00ke,ço olesoôsioo: 

At5'.v S000no,d000i.'oo' 5111' . 'Aric,u.Va25r.o20o. - 00190(01557 loon00dO polo Lei Municipal o' 3060. 

dc26d, maio d,202I.mgoloeseoloolo pelo øeo,esoo'7691.do l4de julho oIc2O2I. 

MUNIcIPIO DE COeOA4EI. VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ- DECRET

O Na loa), de 09 de janeiro de 2023. 96mote: Divulga os dias d, feriados mo.nIClpaIo 

5  estabelece os dia, de p0010 00005.1000 no 000 do 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

91051404,, da AdmlolsseoÇlo PdbI(o. dire ta , lodi,,eo do Pode, Executivo  do Mo.nlolplo de 

C0000,I Vivida, Estado do Pararia.  poOlU 50IAl000I0700910I0050 090 51000190 2099900190 0990015 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n o. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 

Ø
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7 69 1, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/0512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Clasalfi- 1 1 
IN'. cação i 

Nome do Candidato N. Inscrição 
1 

Lotação Funcional 

Ii I' 1 JEFERSON 	GONÇALVES I 
174625 

Secretaria Municipal de Obra;l 
DOS SANTOS 1 Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino): 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal;  

comprovante de endereço; 
	 FLS 

cópias dos documentos comprobatórios da escol 	de ' 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o c 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, lo comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3B13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 003.066.709 05 10.325.8 3.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal com.br/amp 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  120/2023 

PROTOCOLO N 2  112/2023 

PARA: Daniel Proença Larsson 

Procurador Municipal 

DATA: 10.08.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação, referente a Contratação de empresa para 

elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para Licenciamento Ambiental de 

implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158. 

d.jiiano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo de dispensa de licitação com fundamento no art. 24, 1, da Lei n 2  
8.666/93, em razão da necessidade da contração de empresa para elaboração de Plano de 
Controle Ambiental - PCA para o licenciamento ambiental das obras das marginais BR 373 e 158. 

Os presentes autos foram encaminhados a esta Procuradoria Jurídica para confecção 
de parecer, sendo que este tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem. 
Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública exija, em 

regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o legislador ressalvou 
hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista na Lei Federal n 2  8.666/93, 
classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto constitucional, 
uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer a obrigatoriedade 
do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, já inicia seu texto 
resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa e 
inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público 
naquela hipótese específica. 

Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa de 
licitação, nos termos do art. 24, 1, da Lei n 2  8.666/93, visto que presentes os requisitos objetivos 
para tal modalidade (valor e objeto). 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a comprovação da 
habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da 
contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Por fim, em relação ao preço, tem-se que foram realizadas as pesquisas junto às 
empresas da região, sendo que, conforme mapa comparativo, a empresa F. H. Kurpel e Cia. Ltda. 
apresentou a melhor proposta. 

Ante o exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 
técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência de ajuste, pela possibilidade jurídica do 
prosseguimento da contratação direta. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do parágrafo único do art. 
38 da Lei n 2 8.666/93. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivid 	, 11 de agosto de 2023. 

aniel Proença Larsson 
 2 90.028 

Procurador jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  21/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N 2  107/2023 

á 
FLS____ 

•WVM' 

Ref. Normativa: Lei Federal n 9  8.666/93, de 21.06.1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 	3. ENQUADRAMENTO LEI 	4. PROCESSO N2 
Secretaria de Desenvolvimento 	11,08.2023 	 FEDERAL N2  8.666/93: 	 107/2023 

Rural e Meio Ambiente 	 Artigo 24, Inciso 1 

S. OBJETO 

Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para Licenciamento Ambiental de 

implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158.  

6. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 	
7. INSTRUMENTO A EMITIR 

Termo de abertura; termo de referência; indicação contábil; orçamentos; mapa 	
(x) EMPENHO 

comparativo; documentos da empresa F.H. KURPEL E CIA LTDA. Contrato Social,  

CNPJ, federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, consulta ICE e TCU, 	 8. INFORMAÇÃO 

autenticidade dos documentos e demais. 	 COMPLEMENTAR 

Conforme termo de referência 

9. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação do objeto deste processo é dispensável de licitação em decorrência do disposto no Artigo 24, Inciso 1 

da Lei Federal n 2  8.666/1993 e alterações, que define os casos dispensáveis e conforme justificativa apresentada no 

tem 4 do termo de referência anexo ao processo. 

10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às empresas do ramo, verificou-

se que a F.H. KURPEL E CIA LTDA, apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao 

solicitado. 

Os itens disponibilizados pela empresa escolhida supracitada são compatíveis e não apresenta diferença que venha a 

influenciar na escolha, ficando esta vinculada à verificação do critério do menor preço, junto com toda a habilitação 

necessária. 

11. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor ajustado para o fornecimento do objeto é de R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez reais). Conforme 

proposto pela empresa. 

O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral e o meio de aferi-lo, 

estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas, buscando cotejar que o valor 

ajustado permaneça dentro dos padrões e limites praticados no mercado, 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 11/01 555 2.043 Preservação Ambiental 595 4318 3.3.90.39.05 

11.001.18.541.0026.2.043  

13. DESCRIÇÃO 	 14. VALOR 	15. CONDIÇÕES DE 

Contratação de empresa para elaboração do Plano de Controle Ambiental - 	TOTAL R$ 	PAGAMENTO 

PCA, faz parte do Processo de Licenciamento Ambiental, para a 	R$ 15.110,00 	Até o 10 2  dia útil do 

Implantação das obras das marginais 373 e 158, considerando que é uma 	 mês subsequente 

obra de grande interesse público, visto que vai dar maiores condições de 

trafegabil i dade aos munícipes.  
16. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 

F.H. KURPEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 	 17. PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA 

n 2  10.904,687/0001-43. 	 Até 03 meses, da nota de empenho e ordem de 

serviços 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Cípio  

ípi  

FLS____ 

18. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Conforme parecer jurídico. 

DATA: 1108.2023 	 Nt 	M : JULIANO RIBEIRO 

19. PROCESSO 20. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPA 
Ratificamos o presente pleito, concordan o com a Contratação, 

(X) CONCLUÍDO dispensada a licitação, 

CANCELADO ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANQUE 
BARRET096731109991 

1 	 Dados: 2023.08.11 1444:18 -0300 

DATA: 11.08.2023 	NOME: 	ANDERSON MANIO.UE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 NA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2  21/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 2  107/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  

8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proença Larsson, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à Contratação de empresa para elaboração do Plano de 

Controle Ambiental - PCA para Licenciamento Ambiental de implantação das Obras das 

Marginais BR 373 e 158. CONTRATADA: F.H. KURPEL E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n 9  

10.904.687/0001-43, no valor total de R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez reais). 

Publique-se- 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731109991 

1 	
Dados: 2023.08.1114:46:59 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAESSPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Muiler Amaral 

Código Identificador: 1 FDA79FD 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.225 DE 02/08/2023 

DECRETO N°. 8.225, de 02 de agosto de 2023. 

Exonera, a pedido, Servidor(a) Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do att 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
n°. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerado(a), a pedido do(a) interessado(a), conforme 

áffiquerimento protocolado sob n°. 1.527/2023, ocupante do cargo de 
armacêutica, CARLA SANGATTI, a partir de 1° (primeiro) de 

junho de 2023. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. Y. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 02 (dois) dias do mês de agosto de 2023, 134° da República e 68 0  
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

"MARA DE MORA ES SPAGNOLI 
retora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Bruno Cesar Mulier Amaral 

Código Identif'icador:D94DDAAD 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N° 2 1/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
W 21/2023 
Processo Licitatório n° 107/2023, RATIFICO, nos termos do art . 26, 
da Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel 
Proença Larsson, Procurador Municipal, declaro dispensável a 
licitação nos termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, 
do diploma legal invocado, referente à contratação da empresa F.H. 
KURPEL E CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n° 10.904.687/0001 -  
43, para elaboração do Plano de Controle Ambiental - PCA para 
Licenciamento Ambiental de implantação das Obras das Marginais 
BR 373 e 158. Valor total: R$ 15.110,00 (quinze mil, cento e dez 
reais). Prazo de execução e entrega: 03 (três) meses. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2023.  

ANDERSOV MANIQUE BARRETO, 	('FL (s 
Prefeito. 	

?~~ 

San ra Pelentil 
Código Identiticador:929A8480 

GABINETE DO PREFEITO 
ERRATA AO DECRETO 8153/2023 

ERRATA 
ERRATA AO DECRETO n"8153 de 28 de março de 2022, Súmula: 
Ficam nomeados os Membros do Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, publicado na Edição n° 2742 de 31/03/2023 do Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Coronel Vivida, e na Edição n° 
8361, Página 132 do Jornal Diário do Sudoeste, onde lê-se: "de 28 de 
março de 2022", leia-se: de 28 de março de 2023. 

Coronel Vivida, 09 de agosto de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código Identificador:B229F08B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI MUNICIPAL N° 41612023 

ACRESCENTA INCISOS II E III NO ART. l o DA 
LEI MUNICIPAL NO343 DE 10 DE DEZEMBRO 
DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE D'OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE 
MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE APROVOU, E ELE SANCIONA A SEGUINTE 
LEI 

Art. 1°. Ficam acrescentados os incisos 1 e II no art. 1° da Lei 
Municipal n° 343 de 10 de dezembro de 2021, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
Art. 1°.(..) 

II - Fica o Chefè  do Poder Executivo Municipal autorizado a alienar 
de forma não onerosa (doar) diretamente aos beneficiários do 
Programa Minha Casa Minha Vida, os lotes urbanos de que trata o 
inciso 1 do art. 1°. Desta Lei. 
III - Só poderão ser beneficiados pelo Programa Minha Casa, Minha 
Vida - PMCMV, pessoas ou famílias que atendam ao estabelecido na 
legislação do referido programa e atendam os requisitas 
estabelecidos pela política municipal de habitação vigente. 
Art. 2°. Permanecem inalterados os demais artigos da Lei Municipal 
n°343/2021. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE DIAMANTE D'OESTE Aos oito 
dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três 

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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Y. Atos Oficiais 4A JORNAL, DE I4ELTR.() Sábado, 12.8.2023 - N° 7.768 

Prefeitura Municipal de Mariópolis 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

DECRETO N° 6112023. Data: 1110812023. SUMULA: Institui como Ór-
gão de Imprensa Oficial do Município de Madópolis a Editora Jornal de 
Beltrão como veículo oficial de comunicação impressa dos atos norma-
tivos e administrativos do Município de Manópolis. MÁRIO EDUARDO 
LOPES PAULEK, Prefeito Municipal de Manópolis, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais; DECRETA: Art. 1° - Declara como 
órgão de Imprensa Oficial do Município de Manópolis, o JORNAL DE 
BELTRÃO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob n° 
95.420.18810001-33, de propriedade da EDITORA JORNAL DE BEL-
TRÃO SIA, estabelecida na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná. Parágrafo único - Decreto atende aos dispositivos do art. 2 0  
e inciso XIII, do ad. 60, da Lei Federal n° 8.666193. Art. 2 0  - O órgão de 
Imprensa Oficial retendo no art. 1 0  desta Lei, passará a publicar todos 
os Atos Oficiais do Poder Executivo Municipal, avisos, editais, extratos 
e matérias de interesse da Administração Municipal. Art. 3 0  - A despe-
sas decorrentes das publicações a que se refere este Decreto, serão 
consignadas em dotações especificas nos Orçamentos Anuais. Art. 4 1  
- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Manópolis, 
em lide agosto de 2023. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK - Pre-
feito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
45/2023. UASG N° 987693. PROCESSO N° 68012023. Tipo de Licita- 
ção: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 23 de AGOSTO 
de 2023. Abertura da Sessão: 09h00 horas. Local: www.gov.br/compras/  

*Su.scoreve 

Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Pe-
unicipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 

 e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomi- 
ro Bueno, tomam público que se encontra aberto, certame licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n o. 4512023, do tipo MENOR PRE-
ÇO POR ITEM - Processo n.° 68012023. objetivando a implantação de 
REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços de manutenção em geral (hora trabalhada) 
nos veículos da linha leve e pesada da frota municipal, de acordo com 
as especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será 
regido pela Lei Federal n.° 10.52012002, Decreto Municipal n° 3812020, 
Decreto Municipal n° 00612008, Lei Complementar n° 12312006, Lei 
Complementar n° 14712014, Decreto n°8.538/2015, Lei Municipal Com-
plementar n°41/2009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto Municipal 
n°43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666/1993, e demais normas 
regulamentares aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA  PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
- MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer 
às especificações estabelecidas por este instrumento convocatôno e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo 
a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessa-
dos que se apresentarem para participar do certame no site www.gov . 
br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será realizada 
eletronicamente no sue: www.gov.brlcompras/pt-br,  iniciando-se no dia 
23/0812023 às 09h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com 
o auxilio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epi-
grafe. INFORMAÇÃO/EDITAL:  O Edital de Pregão Eletrônico n°45/2023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 

ilação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 
IffFA00 - Manópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, 
de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 
às 17h00, E-mail: francisco.bueno@manopolis.pr.gov.br,  Portal Trans-
parência do Município ou pelos sites www.mariopois.pr.gov.br , na aba 
licitações Pregão Eletrônico e ww.gov.br/compras/pt-br  - UASG N° 
987693. Mariópolis/PR, 10 de Agosto de 2023. Mano Eduardo Lopes 
Paulek- Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 
4712023. UASG N° 987693. PROCESSO N° 71212023. Tipo de Licita- 
ção: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 28 de AGOSTO 
de 2023. Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.bricompras/ 
pt-br. O Município de Maniópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Pre- 
feito Municipal Mano Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdo- 
miro Bueno, tomam público que se encontra aberto, certame licitatódo 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°. 4712023, do tipo MENOR 
PREÇO POR TEM - Processo n.° 71212023, objetivando a implan- 
tação de REGISTRO DE PREÇOS para futura eventual aquisição de 
materiais de construção, hidráulicos e itens diversos que serão utiliza- 
dos pelos departamentos municipais, de acordo com as especificações 
contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido pela Lei 
Federal n.° 10.52012002. Decreto Municipal no 38/2020, Decreto Muni- 

cipal n° 006/2008. Lei Complementar n° 12312006, Lei Complementar 
n° 14712014. Decreto n° 8.53812015, Lei Municipal Complementar n° 
4112009, Decreto Municipal n° 3612010, Decreto Municipal n° 43/2007, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.° 8,66611993, e demais normas regulamen-
tares aplicáveis á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE - EPP. AO  MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEl E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão obedecer 
às especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo 

a proposta de preços e os documentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessa- 
dos que se apresentarem para participar do certame no site www.gov . 
br'compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será realizada 
eletronicamente no sue: w'w.gov.bn/compras1pt-br, iniciando-se no dia 
2810812023 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epí- 
grafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n°47/2023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento 
de Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, n° 1030 - Centro - CEP: 
85.525-000 - Mariápolis. Estado do Paraná, no horário de expediente, 
de Segunda a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 
às 17h00, E-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br,  Portal Trans- 
parência do Município ou pelos sites w-ww.manopolis.pr.gov.br, na aba 
licitações - Pregão Eletrônico e ww.gov.br/compras'pt-br  - UASG N° 
987693. Maniópolis/PR, 11 de Agosto de 2023. Mano Eduardo Lopes 
Paulek - Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO -ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11512023. PREGÃO 
ELETRÔNICO nu 3812023. EMPRESA: Sonia Mana Da Luz Bogoni - ME, 
inscrita no CNPJ!MF sob nu  15.050.666/0001-21, inscrição estadual n° 
90687586-18, neste ato representada por, doravante designada DETEN- 
TORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de REGISTRO DE PREÇO 
para futura eventual contratação de empresa para prestação de serviços 
de instalação e manutenção elétrica nos prédios públicos (hora traba- 
lhada) que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, 
para fornecimento eventual e parcelado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços, conforme necessidade da Administração Municipal 
e de acordo com o edital. 

00000ÇÀ0 
0000u000u.o.ouoo000.on000 

0000*00*00000000. 

Oro. 

0.0 

1 	 00 
o, 

1 	 Oo0. 	 1 

300 
0000.0 

00.0000 3~ 

VALOR TOTAL DA ATA= R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais). DA 
VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá validade 
por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, DO PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. Dotação or- 
çamentária: Despesa: 1272, 1996, 2009, 2071, 2157, 2268. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Atine Ruthes. Mariápohs, 10 de 
Agosto de 2023. Município de Mariopolis. Mario Eduardo Lopes Paulek 
- Prefeito Municipal. 

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°40/2023 - Registro de Preços n° 3612023 

(Processo Licitatónio 6812023) 
De acordo com o resultado por fornecedor, também de acordo com o 
parecer jurídico, e em concordância com a Ata de Sessão eletrônica de 
Abertura do processo licitatário na modalidade de Pregão Eletrônico ri°  

4012023, cujo objeto é o Registro de preços para futuras e eventuais 
contratações de serviços de sucção (limpeza) de fossas sépticas (de 
prédios públicos, fossas comunitárias e,de casas de famílias de baixa 
renda que se encontram no Cadastro único para Programas Sociais- 
-CadUnico(, com transporte e destinação final dos resíduos coletados 
em local apropriado, conforme quantidade, especificações e condições 
descritas no Termo de Referência constante do Anexo Ido edital, HO- 
MOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seta AD- 
JUDICADO o seu objeto a favor da empresa JACKLINE PAULA PICO- 
LOTTO KOZAK - ME, com o CNPJ N° 08.732.35810001-10, conforme 
descrição e valores abaixo relacionados: 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N°002/2023 - PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08812023-LIC 

OBJETO: Contratação de empresa para executar serviços de constru- 
ção de nova ponte sobre o Rio Santa Rita, localizada na rua Antônio 
José Penin (entre a rua Padre Afonso e a rua Seis), bairro Santa Rita, 
inclusive os serviços de demolição da ponte atual que se encontra da- 
nificada. 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na exe- 
cução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 00212023, que 
após a análise e verificação da proposta ofertada, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 

lv'00100 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis con- 
tados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao res- 
pectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Marmeleiro, 11 de agosto de 2023. 
Daverson CoIle da Silva 

Presidente da CPL 
Portaria 6.864 de 221092022 

Prefeitufp 'l de Nova Prata 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 074,2023 
OBJETO: Aquisição de luminárias, braços de fixação e materiais elétri- 
cos, para iluminação pública em LEO, no Município de Nova Prata do 
lguaçu — Pr. 
O Município de Nova Prata do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ n° 78.103.884f0001-05, com sede à Rua Vereador Valmor Gomas, 
n° 11159, Centro, Município de Nova Prata do Iguaçu - Pr, vem neste ato 
RETIFICAR o edital acima descrito, conforme segue: 
1 0  -JUSTIFICATIVA: Em virtude de solicitação de esclarecimento forma- 
lixada por empresa interessada na participação do certame, verificou-se 
a necessidade de ajuste no item 04 (quatro) do Quantitativo Físico e 
Financeiro do Termo de Referência, conforme segue: 
20  . Passa a ser considerando como correto o descrito abaixo: 
vo 	p,,0900 000000400000* 05 04 00000$ 0/8 	. voo 	000 	19,33 	15.464,00 

30 	Ficam inalterados os demais itens previstos no referido edital. 
40 	A rerrafificação encontra-se disponível na Plataforma COMPRAS. 
GOV - https:ftew.gov.br/compras/pt-br/ e no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu: www.npi.pr.gov.br . Escla- 
recimentos: das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, pelo 
telefone (46) 3545-8000. 

Nova Prata do Iguaçu - Pr, 11 de agosto de 2023. 
SÉRGIO FAUST 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
O Prefeito do Município de Verê, Estado do Paraná, com base na Lei 
Federal 8.666193 e legislação complementar, tornam público extrato de 
1 0  Termo Aditivo de Contrato: 
PARTES: Município de Verê - PR e a empresa ADENOR LUIZ GNO- 
ATTO. 
ESPÉCIE. Contrato n° 14012022 - Pregão Presencial N° 5412022. 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de link dedicado 
para acesso à Internet para as secretarias, departamentos e unidades 
públicas do Município de Verê. 
ADITIVO DE META: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA  valor 
de R$ 86.136,99 (Oitenta e Seis Mil, Cento e Trinta e Seis Reais e No- 
venta e Nove Centavos). 
ADITIVO DE PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato 
n° 140/2022 para mais 12 (doze) meses, passando os novos prazos de 
vigência a vigorar, respectivamente, até a data de 14108.'2024 (quatorze 
dias de agosto de 2024). 
DATA DAASSINATURA: 11 de agosto de 2023. 
FORO Comarca de Dois Vizinhos - PR. 

Ademilso Rosin 
Prefeito Municipal 

Câmara Municipal de Pato Branco 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato n° 26/2023 
Partes: 	CÂMARA MUNICIPAL 	DE 	PATO 	BRANCO, 	CNPJ/MF: 
76.898.19610001-45 e SUPERAR LTDA, CNPJ/MF: 13.482.516/0001- 
61 , Objeto: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 
equipamentos de ar condicionado . Valoc O valor total estimado a ser 

centos e noventa e oito reais). Vigência: O prazo de vigência do 
contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua publi - 

pamentos diversos: 13313.3.90.39.17.01.00 -serviço de manutenção e 
conservação de máquinas e equipamentos: 13313.3.90.30.25.00.00 - 

material para manutenção de bens móveis. Origem do Contrato: Pregão 
Eletrônico n° 712023 . conforme justificativas constantes do Processo de 
Contratação n°482022. Foro: Fica eleito o Foro da Comarca de Pato 
Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões relativas ao presente 
contrato. Local, data e assinatura: Pato Branco, 10 de agosto de 2023 - 

Thãnia Maria Caminski Gehlen - Contratante e Josiane Bagatoli - Con- 

pago pela contratação será de R$ 77.998.00 (setenta e sete mil, nove- 

tratada. 

cação. Dotação: 13314.4.90.52.00.00.00 - máquinas, utensílios e equi- 

Prefeitura de Coronel Vivida 
ML'NICIPIO DE CORONEL VIVIDO. ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇ Ã O DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
1_Decrete n 8.224 02/08/2 023 Rcscindc a pedido Contrato de i rabalbo 

1_Decrete o° 8.225 1 02/0812023 Exonera o pedido servidora 

A publicação na integra dos atos ama encontra-se disponível no se- 
guinte endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 	- 

conforme autorizado pela Lei Municipal n°3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto 	0  7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 0021/2023 
Processo Licitatónio n° 10712023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666193, contendo parecer jurídico do Sr. Daniel Proen- 
ça Larssori, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos 
termos do inciso 1, do art. 24 da Lei Federal n° 8.666193, do diplome 
legal invocado, referente à contratação da empresa F . H. KURPEL E CIA 
LTDA. inscrita no CNPJ sob o no  10.904.68710001-43, para elaboração 
do Plano de Controle Ambiental - PCA para Licenciamento Ambiental 
de implantação das Obras das Marginais BR 373 e 158. Valor total: R$ 
15.110,00 (quinze mil, cento e dez reais). Prazo de execução e entrega: 
03 (três) meses. Publique-se. Coronel Vivida. 11 de agosto de 2023. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito 


